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Terça-feira
08 de Março de 

2022

Nº 5578Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
rio.

 Boa Vista/RR, 07 de março de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ERRATA

 No Decreto nº 0236/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 5573, de 25 de fevereiro de 2022, que destitui 
e designa servidores de Função Gratifi cada da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

 Onde se lê: de 21 de fevereiro de 2021;

 Leia-se: de 21 de fevereiro de 2022.

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ERRATA

 Processo nº 00000.0.021900/2022/SMEC
 Assunto: Exoneração a pedido de Mateus Alves dos 
Santos

 No Decreto nº 0159/P, publicado no Diário Ofi cial do 
Município nº 5557, de 03 de fevereiro de 2022.

 Onde se lê: a contar de 12 de novembro de 2021;

 Leia-se: a contar de 1º de novembro de 2021.

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 056/2022
Processo nº 001280/2022-SMAAI

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 124/E– 2021, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 5488, de 21/10/2021, torna público 
que, apesar de ter dado ampla divulgação, no Pregão Ele-
trônico nº 044/2022, Processo nº 001280/2022 - SMAAI, des-
tinado Contratação de empresa para aquisição de insumos 
para atender a Campanha de Vacinação do ano de 2022 
(ANTI – AFTOSA) do rebanho bovino das 17 comunidades 
indígenas localizadas na região do Município de Boa Vista, 
a licitação foi DESERTA, pela ausência de empresa partici-

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO EXECUTIVO 

 DECRETO Nº 21/E, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

LIBERA O USO DE MÁSCARA EM LOCAIS ABER-
TOS E RETOMA O ATENDIMENTO PRESENCIAL  
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992,

 CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 23, 
no inciso XII do art. 24 e no art. 198 da Constituição Fede-
ral de 1988, que estabelecem a competência concorrente da 
União, dos Estados e Distrito Federal e dos Municípios para 
legislarem e executarem medidas concernentes à promoção 
e à proteção da saúde pública em caráter preventivo e as-
sistencial;

 CONSIDERANDO a queda dos novos casos de Co-
vid-19 nas últimas 4 semanas, a redução do número de 
internados em leitos clínicos e em UTI, 4% e 25%, respec-
tivamente e  as recomendações do Comitê Municipal de 
Combate ao Covid-19;

 CONSIDERANDO o índice da vacinação no âmbito 
do Município de Boa Vista contra o Covid-19 e a diminuição 
do número de casos;

 DECRETA:

 Art. 1º. Fica liberado o uso obrigatório de máscaras 
de proteção facial nos espaços abertos (ar livre), mantendo 
distanciamento social e higienização das mãos.

 § 1º.  O uso da máscara continua obrigatório em 
locais fechados;

 §2º. Fica recomendado que grávidas, imunossupri-
midos e pessoas com comorbidades mantenham o uso das 
máscaras independentemente do local.  

 Art. 2º.  Fica determinado o retorno 100% presencial 
nos órgãos públicos, empresas públicas e fundações perten-
centes à Prefeitura Municipal de Boa Vista, independente 
de agendamentos, a partir do dia 14/03/2022 que ainda 
estejam com atendimento suspenso. 

 §1º. O retorno previsto no caput deste artigo tem 
como objetivo atender ao interesse público e às necessida-
des institucionais do Município de Boa Vista.

 §2º. Quando do retorno do atendimento presencial 
deverão ser adotados os protocolos previstos nas orienta-
ções do Município de Boa Vista e as divulgadas pelo Minis-
tério da Saúde, através do site: (https://www.gov.br/saude/
pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/recomendacoes/re-
comendacoes-de-protecao-aos-trabalhadores-do-servico-
-de-saude.pdf/view); 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrá-
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pante no certame, marcando assim, uma nova realização 
com um novo nº de Pregão Eletrônico, que passa a assumir 
a numeração de Pregão Eletrônico nº 056/2022, conforme 
se segue:
 Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
insumos para atender a Campanha de Vacinação do ano de 
2022 (ANTI – AFTOSA) do rebanho bovino das 17 comuni-
dades indígenas localizadas na região do Município de Boa 
Vista.
 Entrega das Propostas: a partir de 08/03/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio  www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 21/03/2021 às 09h30min  
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 21/03/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 012/2022
Processo nº 015285/2021 – SMTI

 
 Homologo o Pregão Eletrônico n° 012/2022, Proces-
so n° 015285/2021 – SMTI, que tem como objeto: Aquisição e 
instalação de cortinas para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI, cuja a 
adjudicação do Lote 1 foi a favor da empresa JULEAN DECO-
RACOES LTDA - ME, CNPJ nº 10.525.127/0001-88, pelo valor 
total de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais).

Jadir Rodrigues Lima
Secretário Municipal de Tecnologia 

e Inclusão Digital- SMTI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 116/2021  - Registro de Preços
Processo nº 005465/2021 – SMEC

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 124/E– 2021, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 5488, de 21/10/2021, comunica a 
quem interessar que após conhecer o pedido de recurso in-
terposto pela empresa F. A. L. COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, fulcrado na resposta da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura – SMEC, julga IMPROCEDENTE 
o pedido  apresentado. A decisão na íntegra encontra-se 
acostada aos autos a disposição dos interessados, e os de-
mais atos deverão ser acompanhados por meio do sistema 
do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br.

Néria Gardênia Pontes Benício
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 254/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 82, parágrafos 1º, 2º e 3º, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Aedra Rocha Freitas, 
Analista Municipal/Assistente Social, Matrícula 953191, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença por motivo de 
afastamento do cônjuge ou companheiro, sem ônus para 
este município, pelo prazo de dois anos, a contar de 1º de 
fevereiro de 2022, conforme o Processo nº 001880/2022-SE-
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ríodo de 1.12.2021 a 10.12.2021, conforme o Processo nº 
022958/2021/SMSA.

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 258/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
007453/2021/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar o servidor Aías Fernandes de Sou-
za, Professor de Educação Básica, Matrícula 28407, perten-
cente ao quadro de pessoal desta Prefeitura, para que pas-
se a exercer o cargo de Assistente Técnico, área: Assistente 
Administrativo, pelo período de 180 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 259/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
08 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Marcos José de Sousa 
Silva Junior, para responder interinamente pelo cargo em 
comissão de Nível de Assessoramento, de Gerente, Símbo-
lo AS-4, cumulativamente com o cargo de Agente Público 
Municipal 3, Símbolo AO-8, ambos da Secretaria Municipal 
de Gestão Social, em substituição ao servidor Elichardison 
Barreto César, em razão de usufruto de férias, no período 
de 7.3.2022 à 5.4.2022. 

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 260/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores Alária Gomes Araú-
jo Felipe, Matrícula 955238, como Gestor, e Diego da Silva 
Almeida, Matrícula 43162 e Tancredo Augusto Gomes de 
Oliveira, Matrícula 850207, como Fiscais do Contrato 066/
SMAG/SA/2022, constante do Processo nº 012452/2021, que 
tem como objeto Contratação de empresa para prestação 

MGES.

 Art. 2º Fica suspenso o estágio probatório da servi-
dora, no período de duração da licença.

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 255/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Hamilton Folhadela Be-
lisario, Guarda Civil Municipal/Inspetor de Área, Matrícula 
14600, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prê-
mio por Assiduidade, por 3 meses, referente ao 3º quinqu-
ênio, adquirido no período compreendido entre 2.10.2007 
a 2.10.2012, a serem usufruídos no período de 1.3.2022 a 
1.6.2022, conforme o Processo nº 002070/2022/SMST.

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 256/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Erlivan Leão de Amo-
rim, Guarda Civil Municipal/Subinspetor, Matrícula 25774, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por 
Assiduidade, por 3 meses, referente ao 2º quinquênio, ad-
quirido no período compreendido entre 4.5.2010 a 4.5.2015, 
a serem usufruídos no período de 1.3.2022 a 1.6.2022, con-
forme o Processo nº 002069/2022/SMST.

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 257/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
de acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Rose Mary Marques 
da Rocha, Assistente Técnico, Matrícula 27797, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, Licença por motivo de 
doença em pessoa da família, com remuneração, no pe-
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de serviço de fornecimento de direito de uso, implantação e 
gerenciamento do conjunto de sistemas necessários para o 
controle eletrônico da frequência e presença dos servidores 
públicos da Prefeitura Municipal de Boa Vista – PMBV.

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 261/2022 - SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
06 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 136, 141 e 145, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por 60 dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada através da Portaria nº 002/2022-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5538, de 
6 de janeiro de 2022, em face das razões apresentadas pelo 
Presidente da Comissão Processante, constantes do OFÍCIO 
n. 9474-SMAG/GP/SPAD/2022.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 8 de 
março de 2022.

 Boa Vista - RR, em 4 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO n. 00000.0.001880/2022
 ASSUNTO: Afastamento para acompanhamento de 
cônjuge
 REQUERENTE: Aedra Rocha Freitas

DECISÃO

 […]

 10. Dessa forma, DEFIRO o pedido e CONCEDO a 
licença não remunerada para acompanhar cônjuge ou com-
panheiro à servidora AEDRA ROCHA FREITAS, Analista Mu-
nicipal/Assistente Social, matrícula n. 953191, pelo prazo de 
dois anos, a contar da data de 1º/2/2022, com fulcro no art. 
82 da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.002070/2022 NUP:
 ASSUNTO: Licença prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Hamilton Folhadela Belisario

DECISÃO

 11. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes nos autos e ante a ausência de impedimentos, 
DEFIRO o pedido para autorizar o servidor HAMILTON FO-
LHADELA BELISARIO, Guarda Municipal/Inspetor de Área, 
matrícula n. 14.600, o usufruto de licença prêmio por assi-
duidade, no período de 1º/3/2022 a 1º/6/2022, com fulcro 

nos artigos 79, V e 85 da Lei Complementar n. 003/2012.

 Boa Vista, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.002069/2022
 ASSUNTO: Licença prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Erlivan Leão de Amorim

DECISÃO

 […]

 11. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, com base nas informações 
constantes nos autos e ante a ausência de impedimentos, 
DEFIRO o pedido para autorizar o servidor ERLIVAN LEÃO 
DE AMORIM, Guarda Civil Municipal Subinspetor, matrícula 
n. 25774, o usufruto de licença prêmio por assiduidade, no 
período de 1º/3/2022 a 1º/6/2022, com fulcro nos artigos 
79, V e 85 da Lei Complementar n. 003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO Nº 00000.0.022958/2021 
 ASSUNTO: Licença por motivo de doença em pessoa 
da família
 REQUERENTE: Rose Mary Marques da Rocha

DECISÃO

 […]

 10. Ante o exposto, considerando o disposto no De-
creto nº 116/E, de 30/9/2021, bem como no art. 81 da Lei 
Complementar n.º 003/2012, DEFIRO o pedido de licença 
por motivo de doença em pessoa da família, com remune-
ração, solicitado pela servidora ROSE MARY MARQUES DA 
ROCHA, matrícula n. 27.797, Assistente Técnico, respecti-
vamente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por 10 
(dez) dias, no período de 1/12/2021 à 10/12/2021, vez que 
foram preenchidos os requisitos legais.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.007453 /2021
Assunto: Readaptação Funcional
 Origem: Aías Fernandes de Souza

DECISÃO

 [...]

 61. Por tudo quanto foi exposto, em obediência ao 
princípio da legalidade, que exige do Administrador Público 
a observância dos ditames da Lei, em consonância com o 
quanto disciplinado no art. 37, § 13 da CF e art. 24 da LCM n. 
003/2012 e autorizado pelo art. 1º, VIII, “d”, do Decreto n. 
116/E, de 30 de setembro de 2021, DEFIRO o pedido de rea-
daptação formulado pelo servidor efetivo AÍAS FERNANDES 
DE SOUZA, matrícula n. 28407, Professor de Educação Bási-
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ca, para que passe a exercer, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da publicação desta Decisão, 
o cargo de Assistente Técnico, área: Assistente Administrati-
vo.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.000349/2022 
 ASSUNTO: AUXÍLIO-NATALIDADE
 INTERESSADO: Lindalva Gabrielly Sousa Batista

DECISÃO

 […]

 8. Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão de auxílio-
-natalidade à servidora LINDALVA GABRIELLY SOUSA BA-
TISTA, matrícula n. 44333, Agente Público Municipal, no 
valor correspondente ao menor vencimento do serviço pú-
blico efetivo vigente na data de nascimento da criança, com 
fulcro no art. 178, §2º, da Lei Complementar Municipal n. 
003/2012.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.001045/2022 67/2021
 ASSUNTO: Auxílio-Natalidade
 REQUERENTE: Jaqueline Figueiredo de Souza

DECISÃO

 6.  Ante o exposto, considerando o cumprimento dos 
requisitos legais, DEFIRO o pedido de concessão auxílio-na-
talidade à servidora JAQUELINE FIGUEIREDO DE SOUZA, 
matrícula n. 29017, Professor de Edu Básica Superior, no va-
lor do menor vencimento do serviço público efetivo na data 
de nascimento da criança, com fulcro no art. 178, caput, da 
Lei Complementar Municipal n. 003/2012.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
Gislayne Matos Klein

Secretária Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP: 00000.0.011978/2020
 Assunto: Gratifi cação por Qualifi cação
 Requerente: Rafaela Patricia dos Santos Paula

DECISÃO

 10. Dessa forma, com base no art. 1º, inciso IX, alí-
nea “ab”, do Decreto 116/E, de 30 de setembro de 2021, 
INDEFIRO o pedido de concessão de Gratifi cação por Qua-
lifi cação à servidora RAFAELA PATRICIA DOS SANTOS PAU-
LA, Assistente Técnico/ Técnica em Saúde Bucal, matrícula n. 
850261, com fulcro no art. 2º, II e III do Decreto n. 074/E de 
9/5/2017.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.021959/2021
 ASSUNTO: 1º DÉCIMO DE INCORPORAÇÃO DE GRA-
TIFICAÇÃO
 REQUERENTE: JULIA RUFINO LIMA

DECISÃO

 […]

 10. Ante o exposto, considerando o art. 56 da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012, INDEFIRO 
o pedido de incorporação do 1º décimo de incorporação for-
mulado pela servidora JULIA RUFINO LIMA, Assistente Téc-
nico, matrícula n. 27168.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 ASSUNTO: Promoção por Titulação 
 SERVIDORA: Luana Kely Arruda da Silva Mundim

 Na Portaria n° 710/2021-SMAG, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5513, de 1º de dezembro de 2021,

 Onde se lê: 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
22/01/2015 74,75 09.12.2020PROF. ED. BÁS. 

SUPERIOR II 02 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 02

 Leia-se:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
22/01/2015 74,75 09.12.2020PROF. ED. BÁS. 

SUPERIOR II 03 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 03

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA

 ASSUNTO: Promoção por Titulação 
 SERVIDORA: Selma Maria Cunha Portela

 Na Portaria n° 602/2021-SMAG, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 5498, de 9 de novembro de 2021,

 Onde se lê: 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.  
11/01/2010 72 21/09/2021PROF. ED. BÁS. 

ESPECIALISTA III 03 PROF. ED. BÁS. MESTRE IV 03

 Leia-se:

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO

MÉDIA DATA 
REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
 11/01/2010 72 21/09/2021PROF. ED. BÁS. 

ESPECIALISTA III 04 PROF. ED. BÁS. MESTRE IV 04

 Boa Vista - RR, em 3 de março de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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 1º Tesoureiro(a): CLAUDETE SANTOS SILVA
 2º Secretário(a): FRANCISCA ÁUREA RODRIGUES DE 
ALMEIDA
 
 CONSELHO FISCAL

 Presidente: CELIDA TORQUATO DANTAS DA COSTA
 1º Conselheiro(a): FRANCISCA LIDIANY CÂNDIDA DE 
MAGALHÃES
 2º Conselheiro(a): RAYNER DIEGO SILVA GUIMA-
RÃES

 Art. 3º Esta portaria passará a vigorar na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

 Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2022. 

Assinatura eletrônica
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E CONSELHOS ESCOLARES

PORTARIA Nº 31

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso das atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal 
Nº. 1.413 de 25 de abril de 2012, a qual determina a insti-
tuição dos Conselhos Escolares nas escolas da rede munici-
pal de ensino,

 RESOLVE:

 Art. 1º Dar publicidade à instituição do Conselho Es-
colar da Escola Municipal Educação Infantil Creche Proinfân-
cia Pedro Ferreira Monteiro, constituído nos termos da Lei nº 
1.413/12, formado pelos seguintes membros conselheiros:

 I - MEMBROS NATOS:

 a) Representante da Gestão Escolar:

 Diretor(a): ELIZAMA LINDOSO SOUSA CHAGAS

 b) Representante da Gestão Escolar: 

 Coordenador(a) Pedagógico(a): ANDREIA ALVES DE 
SOUSA

 c) Representante Associação de Pais e Mestres:

 Presidente: RAQUEL RODRIGUES DE ALMEIDA 
 
 II - MEMBROS ELEITOS PARA O BIÊNIO 2022 A 2024:

 a) Representante dos Professores:

 Titular: DELMA DOS REIS MOTA
 Suplente: ANTONIA FRANCILENE SILVA E SILVA
 Titular: RUBIANA PAULA FIGUEIRA DOS SANTOS
 Suplente: NADILA WILHENA FARIAS

 b) Representante dos Funcionários:

 Titular: AURINEI SOUSA GOMES
 Suplente: IOLENE LIMA DIAS
 Titular: ANTONIA SOUZA DE PAIVA

 c) Representante dos Pais

 Titular: GLAUCYLENE MATOS DOS SANTOS
 Suplente: MARIA DE FÁTIMA ROQUE DA CONCEIÇÃO
 Titular: LARISSA LOIS ARAÚJO DOS SANTOS
 Suplente: ZAMIRA DEL CARMEN GONZÁLEZ RON-
DON

 Art. 2º Publicar a posse dos membros da Diretoria 
do Conselho Escolar da Escola Municipal Educação Infantil 
Creche Proinfância Pedro Ferreira Monteiro, para o Biênio 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E CONSELHOS ESCOLARES

PORTARIA Nº 30

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso das atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal 
Nº. 1.413 de 25 de abril de 2012, a qual determina a insti-
tuição dos Conselhos Escolares nas escolas da rede munici-
pal de ensino,

 RESOLVE:

 Art. 1º Dar publicidade à instituição do Conselho 
Escolar da Escola Municipal Cunhantã Curumim, constituí-
do nos termos da Lei nº 1.413/12, formado pelos seguintes 
membros conselheiros:

 I - MEMBROS NATOS:

 a) Representante da Gestão Escolar:

 Diretor(a): MARIA ROSANGELA DOS PRAZERES PI-
NHO

 b) Representante da Gestão Escolar: 

 Coordenador(a) Pedagógico(a): SILEYDE DANTAS 
FERREIRA

 c) Representante Associação de Pais e Mestres:

 Presidente: SIMONE GOMES DE ARAÚJO SALES

 II - MEMBROS ELEITOS PARA O BIÊNIO 2022 A 2024:

 a) Representante dos Professores:

 Titular: ARTHUR PHILIPE CANDIDO MAGALHÃES
 Suplente: LILIA LEITE GUIMARÃES
 Titular: RAIMUNDA OLIVEIRA RODRIGUES MENDES
 Suplente: GRACIELIA CUNHA DA SILVA

 b) Representante dos Funcionários:

 Titular: FRANCISCA AUREA RODRIGUES ALMEIDA
 Suplente: HAYGLA ARAÚJO SILVA
 Titular: RAYNER DIEGO SILVA GUIMARÃES
 Suplente: MARIA JOSÉ RIBEIRO LEITE

 c) Representante dos Pais

 Titular: ADRIA MAIARA LIMA DA SILVA THOMÉ
 Suplente: CLAUDETE SANTOS SILVA
 Titular: CELIDA TORQUATO DANTAS DA COSTA
 Suplente: FRANCISCA LIDIANY CANDIDA DE MAGA-
LHÃES

 d) Representante dos Alunos

 Titular: JORGE ALEXANDER HERNANDEZ SIFONTES
 Suplente: GUILHERME TORQUATO DA COSTA
 Titular: JÚLIA DA SILVA MIRANDA
 Suplente: JHONN KENNEDY INÁCIO DE SOUZA

 Art. 2º Publicar a posse dos membros da Diretoria 
do Conselho Escolar da Escola Municipal Cunhantã Curu-
mim, para o Biênio 01/2022 a 01/2024, conforme abaixo 
relacionados:

 DIRETORIA

 Presidente: ÁDRIA MAIARA LIMA DA SILVA THOMÉ
 Vice-presidene: ARTHUR PHILIPE CANDIDO MAGA-
LHÃES
 1º Secretário(a): LILIA LEITE GUIMARÃES
 2º Secretário(a): RAIMUNDA OLIVEIRA  RODRIGUES 
MENDES
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 Suplente: ROSINEIDE MATIAS INÁCIO
 Titular: FLÁVIA FERREIRA CARDOSO
 Suplente: ANGELA PEREIRA DE MOURA

 d) Representante dos Alunos

 Titular: JOÃO PEDRO MARQUES PIRES OLIVEIRA
 Suplente: EDUARDO INÁCIO DE SOUZA
 Titular: LORHANA FERREIRA BRITO
 Suplente: REBEKA DUARTE ROCHA

 Art. 2º Publicar a posse dos membros da Diretoria 
do Conselho Escolar da Escola Municipal Juslany de Souza 
Flores, para o Biênio 01/2022 a 01/2024, conforme abaixo 
relacionados:

 DIRETORIA

 Presidente: SIDNEY WILLEI DA SILVA OLIVEIRA
 Vice-presidente: VANUSA SILVA FERNANDES
 1º Secretário(a): RAIMUNDA DAIANA SANTOS FER-
REIRA
 2º Secretário(a): DI LOURDES SOUZA NASCIMENTO
 1º Tesoureiro(a): ANGELA PEREIRA DE MOUVA
 2º Tesoureiro(a): DIULIA DE ALMEIDA SOARES

 CONSELHO FISCAL

 Presidente: ROSINEIDE MATIAS INÁCIO
 1º Conselheiro(a): FLÁVIA PEREIRA CARDOSO
 2º Conselheiro(a): PATRÍCIA CARLOS TEIXEIRA

 Art. 3º Esta portaria passará a vigorar na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

 Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2022.

Assinatura eletrônica
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E CONSELHOS ESCOLARES

PORTARIA Nº 33
 
 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso das atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal 
Nº. 1.413 de 25 de abril de 2012, a qual determina a insti-
tuição dos Conselhos Escolares nas escolas da rede munici-
pal de ensino,

 RESOLVE:

 Art. 1º Dar publicidade à instituição do Conselho Es-
colar da Escola Municipal Jael da Silva Barradas, constituí-
do nos termos da Lei nº 1.413/12, formado pelos seguintes 
membros conselheiros:

 I - MEMBROS NATOS:

 a) Representante da Gestão Escolar:

 Diretor(a): MARIA CONCEIÇÃO COELHO GOMES

 b) Representante da Gestão Escolar: 

 Coordenador(a) Pedagógico(a): LEIA SOUSA MORE-
NO JULIÃO

 c) Representante Associação de Pais e Mestres:

 Presidente: JONILDE LIMA DA SILVA

 II - MEMBROS ELEITOS PARA O BIÊNIO 2021 A 2023:

 a) Representante dos Professores:

 Titular: FÁTIMA VIEIRA LIMA
 Suplente: FAGNER DA COSTA RIBEIRO

01/2022 a 01/2024, conforme abaixo relacionados:

 DIRETORIA

 Presidente: DELMA DOS REIS MOTA
 Vice-presidente: NADILA WILHENA FARIAS
 1º Secretário(a): AURINEI SOUSA GOMES
 1º Tesoureiro(a): RUBIANA PAULA FIGUEIRA DOS 
SANTOS
 2º Tesoureiro(a): IOLENE LIMA DIAS

 CONSELHO FISCAL

 Presidente: GLAUCYLENE MATOS DOS SANTOS
 1º Conselheiro(a): ANTONIA SOUZA DE PAIVA
 2º Conselheiro(a): ANTONIA FRANCILENE SILVA E 
SILVA
 
 Art. 3º Esta portaria passará a vigorar na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

 Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2022. 

Assinatura eletrônica
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E CONSELHOS ESCOLARES

PORTARIA Nº 32

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso das atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal 
Nº. 1.413 de 25 de abril de 2012, a qual determina a insti-
tuição dos Conselhos Escolares nas escolas da rede munici-
pal de ensino,

 RESOLVE:

 Art. 1º Dar publicidade à instituição do Conselho Es-
colar da Escola Municipal Juslany de Souza Flores, constitu-
ído nos termos da Lei nº 1.413/12, formado pelos seguintes 
membros conselheiros:

 I - MEMBROS NATOS:

 a) Representante da Gestão Escolar:

 Diretor(a): SÓSTENES ALMEIDA SOUSA

 b) Representante da Gestão Escolar: 

 Coordenador(a) Pedagógico(a): MARCELO DIAS RI-
BEIRO

 c) Representante Associação de Pais e Mestres:

 Presidente: ALANA KAREN MORAIS DOS SANTOS 

 II - MEMBROS ELEITOS PARA O BIÊNIO 2022 A 2024:

 a) Representante dos Professores:

 Titular: VANUSA SILVA FERNANDES
 Suplente: RAIMUNDA DAIANA SANTOS FERREIRA
 Titular: MARIZA NUNES GOMES
 Suplente: DI LURDES SOUZA NASCIMENTO

 b) Representante dos Funcionários:

 Titular: PATRÍCIA CARLOS TEIXEIRA
 Suplente: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 
SOUZA
 Titular: FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA SOBRAL
 Suplente: DIULIA DE ALMEIDA SOARES

 c) Representante dos Pais

 Titular: SIDNEY WILLEI DA SILVA OLIVEIRA
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 Titular: LEIDIANE FERREIRA PAZ PEREIRA
 Suplente: MARILENE SILVA COSTA

 b) Representante dos Funcionários:

 Titular: FRANCISCO CACIO DE ARAÚJO SOUSA
 Suplente: JHÉSSICA BARRETO BRASIL CÉSAR
 Titular: VITOR AMURIM COUTINHO DE MELO
 Suplente: SULAMITA CORDEIRO DA SILVA

 c) Representante dos Pais

 Titular: ANDREIA DE PAULA REGO
 Suplente: DIANA SALDANHA GUERREIRO
 Titular: BENEDITO LUCAS TELES DE SOUZA
 Suplente: ELBA CRISTINA TOMAZ AVELINO DE SOU-
ZA

 d) Representante dos Alunos

 Titular: PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA MONTEIRO
 Suplente: JONAS CAUÃ SALDANHA
 Titular: ISABELA SILVA TELES
 Suplente: MANUELLY MILENA AVELINO DA SILVA

 Art. 2º Publicar a posse dos membros da Diretoria 
do Conselho Escolar da Escola Municipal Jael da Silva Bar-
radas, para o Biênio 01/2022 a 01/2024, conforme abaixo 
relacionados:

 DIRETORIA

 Presidente: ANDREIA DE PAULA REGO
 Vice-presidente: LEIDIANE FERREIRA PAZ PEREIRA
 1º Secretário(a): MARILENE SILVA COSTA
 2º Secretário(a): FÁTIMA VIEIRA LIMA
 1º Tesoureiro(a): BENEDITO LUCAS TELES DE SOUZA
 2º Tesoureiro(a): VITOR AMURIM COUTINHO DE 
MELO

 CONSELHO FISCAL

 Presidente: ELBA CRISTINA TOMAZ AVELINO DE 
SOUZA
 1º Conselheiro(a): DIANA SALDANHA GUERREIRO
 2º Conselheiro(a): FRANCISCO CACIO DE ARAÚJO 
SOUSA
 
 Art. 3º Esta portaria passará a vigorar na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

 Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2022.

Assinatura eletrônica
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E CONSELHOS ESCOLARES

PORTARIA Nº 34

 A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no 
uso das atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Municipal 
Nº. 1.413 de 25 de abril de 2012, a qual determina a insti-
tuição dos Conselhos Escolares nas escolas da rede munici-
pal de ensino,

 RESOLVE:

 Art. 1º Dar publicidade à instituição do Conselho Es-
colar da Escola Municipal Vovó Eurides, constituído nos ter-
mos da Lei nº 1.413/12, formado pelos seguintes membros 
conselheiros:

 I - MEMBROS NATOS:

 a) Representante da Gestão Escolar:

 Diretor(a): ÉRICO VERÍSSIMO DA SILVA ARAÚJO

 b) Representante da Gestão Escolar: 

 Coordenador(a) Pedagógico(a): JOCIMEIRE LIMA 
TORRES

 c) Representante Associação de Pais e Mestres:

 Presidente: ANTONIA DALVERINA DE MATOS ALMEI-
DA

 II - MEMBROS ELEITOS PARA O BIÊNIO 2021 A 2023:

 a) Representante dos Professores:

 Titular: AUDILENE CRISTINA DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES CANTANHEDE
 Suplente: FRANCILDA LIRA SILVA
 Titular: MARLEY AZEVEDO SALVADOR
 Suplente: JULIANI OLIVEIRA DE FREITAS

 b) Representante dos Funcionários:

 Titular: FRANCINETE DE SOUSA CARDOSO
 Suplente: MARILENE DE LIMA VASCONCELOS
 Titular: ÉRICA COSTA DOS SANTOS MARQUES
 Suplente: ELANE SOARES ALENCAR

 c) Representante dos Pais

 Titular: CILEIDE DE MATOS FERREIRA
 Suplente: JOSÉ TORRES SOBREIRA BATISTA NETO
 Titular: INGRID DA SILVA SOARES
 Suplente: ELKE JESUS DA SILVA

 Art. 2º Publicar a posse dos membros da Diretoria 
do Conselho Escolar da Escola Municipal Vovó Eurides, para 
o Biênio 01/2022 a 01/2024, conforme abaixo relacionados:

 DIRETORIA

 Presidente: AUDILENE CRISTINA DE OLIVEIRA MA-
GALHÃES CANTANHEDE 
 Vice-presidente: FRANCILDA LIRA SILVA
 1º Secretário(a): CILEIDE DE MATOS FERREIRA
 2º Secretário(a): FRANCINETE DE SOUSA CARDOSO
 1º Tesoureiro(a): MARLEY AZEVEDO SALVADOR
 2º Tesoureiro(a): JULIANI OLIVEIRA DE FREITAS

 CONSELHO FISCAL

 Presidente: ÉRICA COSTA DOS SANTOS MARQUES
 1º Conselheiro(a): MARILENE DE LIMA VASCONCE-
LOS
 2º Conselheiro(a): ELANE SOARES ALENCAR

 Art. 3º Esta portaria passará a vigorar na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

 Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2022.

Assinatura eletrônica
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

 Processo nº 035/2017/SMEC (NUP 361468/2017)
 Espécie: Primeiro Termo de Apostilamento do Con-
trato nº 050/2017/SMEC
 Empresa: J. CASTRO EDA EIRELI
 – O objeto do presente Termo é APOSTILAR o Con-
trato n° 050/2017/SMEC, referente as seguintes despesas:
 a) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.050, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO, no valor de R$ 
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129.008,00 (cento e vinte e nove mil e oito reais);
 b) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0078.2.055, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO, no valor de R$ 
16.974,74 (dezesseis mil, novecentos e setenta e quatro re-
ais e setenta e quatro centavos);
 c) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO, no valor de R$ 
186.722,11 (cento e oitenta e seis mil, setecentos e vinte e 
dois reais e onze centavos);
 d) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO, no valor de R$ 
6.789,90 (seis mil, setecentos e oitenta e nove reais e noven-
ta centavos).
 – O valor total da presente Apostila é de R$ 
339.494,75 (trezentos e trinta e nove mil, quatrocentos e 
noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SÍNTESE DAS ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 048, 049 E 050/2022/SMEC

Referente ao Pregão Presencial nº 009/2021
Processo 12253/2021-SMEC

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de 
Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.520 
de 17 de Julho de 2002, torna público os preços registrados 
no Pregão Presencial nº 009/2021, referente ao Processo nº 
12253/2021/SMEC, cujo objeto é a EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, SOB DEMANDA, DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS EM GERAL, SERVIÇOS CORRELACIONADOS E 
SUPORTE, COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO OPERA-
CIONAL, A ORGANIZAÇÃO, PROMOÇÃO, COORDENAÇÃO, 
EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO ATÉ A FINALIZAÇÃO DE 
TODAS AS ATIVIDADES COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE IN-
FRAESTRUTURA E FORNECIMENTO DE APOIO LOGÍSTICO 
PARA OS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA — SMEC, conforme fornece-
dores e valores discriminados a seguir: LOTES 1 e 4, em-
presa classifi cada: MED COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 15.799.830/0001-06, sendo o LOTE I no 
valor de R$ 57.259,98 (cinquenta e sete mil, duzentos e cin-
quenta e nove reais e noventa e oito centavos) e o LOTE 
4 no valor de R$ 827.810,00 (oitocentos e vinte sete mil, 
oitocentos e dez reais); LOTES 2 e 5, empresa classifi cada: 
ARCNETI TELECOM E INFORMÁTICA EIRELI-ME, inscrita no 
CNPJ nº 15.799.830/0001-06, sendo o LOTE 2 no valor de R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos reais) e o LOTE 5 no 
valore de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e seiscentos reais) 
e LOTES 3 e 6, empresa classifi cada: ECOART ESTRUTURA E 
PRODUÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº 11.781.576/0001-50, 
sendo o LOTE 3 no valor de R$ 628.000,00 (seiscentos e vinte 
e oito mil reais) e o LOTE 6 no valor de R$ 3.040.000,00 (três 
milhões e quarenta mil reais) perfazendo o valor total dos 
lotes de R$ 8.079.769,98 (oito milhões, setenta e nove mil, 
setecentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centa-
vos), válidos por um período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura.

 Data da assinatura: 22 de fevereiro de 2022.

(assinatura eletrônica)
Maria Consuêlo Sales Silva

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N.º 053/2022-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, GEYDSON MAN-
FRINNY DOS REIS CARDOSO, matrícula nº 951.536 e JOSÉ 
RODRIGUES FILHO, matrícula nº 951.333, como fi scais res-
ponsáveis pelo Contrato Administrativos de nº 038/2022-
SMSA, cujo o objeto é EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CRACHÁS 
DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL, PARA ATENDER AS UNIDA-
DES ESPECIALIZADAS, BÁSICAS, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E O 
ADMINISTRATIVO DA SMSA, oriundo do Processo Adminis-
trativo n.º 001580/2021 – SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun-
to, em 25 de fevereiro de 2022. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N.º 054/2022-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os servidores, GEYDSON MAN-
FRINNY DOS REIS CARDOSO, matrícula nº 951.536 e JOSÉ 
RODRIGUES FILHO, matrícula nº 951.333, como fi scais res-
ponsáveis pelo Contrato Administrativos de nº 041/2022-
SMSA, cujo o objeto é EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (TELEVISORES), CONFORME DESCRIÇÃO 
CONTIDA NO ANEXO I PARA ATENDER AS UNIDADES BÁ-
SICAS, ESPECIALIZADAS, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E O AD-
MINISTRATIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SM-
SA, oriundo do Processo Administrativo n.º 009628/2021 
– SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun-
to, em 25 de fevereiro de 2022. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

ERRATA
 
 Errata referente ao Extrato do Contrato Administra-
tivo n° 251/2021-SMSA, constante no Processo Administrati-
vo n° 008547/2021-SMSA, publicado no DOM nº 5561, de 09 
de fevereiro de 2022, pág. 16.

 - Onde se lê:

 Valor: Contrato Administrativo nº 521/2022-SMSA.

 - Leia-se: 

 Valor: Contrato Administrativo nº 251/2022-SMSA.

 Boa Vista/RR, 03 de março de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 019/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 
030/2022 - SMSA Processo nº 19044/2020-SMSA, que tem 
como objeto a Contratação de Empresa Especializada em 
Obras e Serviços de Engenharia, para Construção de Uni-
dade Básica de Saúde, Porte I, Localizada no Bairro Said 
Salomão, no município de Boa Vista - RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores: Joana Emanuelle 
Oliveira dos Santos, Engenheira Civil, CREA 0918882095, lo-
tada nesta Secretaria e Daniel Cleonicio Leite de Mendonça, 
Engenheiro Civil, CREA 040750906-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para fi scalizar/supervisionar os servi-
ços supracitados, sob a responsabilidade técnica da empre-
sa CONSTRUBAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES - LTDA;

 Art. 2º – Designar o servidor Mikael Pinto de Olivei-
ra, Cargo: Assistente Técnico - A, Matrícula n° 45.442, como 
fi scal administrativo do contrato acima descrito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 25 de fevereiro de 2022.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 020/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 0262/P, de 11 de fevereiro de 2021, publicado no 
DOM nº 5313, de 11 de fevereiro de 2021;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 
025/2022 - SMSA Processo nº 12665/2021-SMSA, que tem 
como objeto a Contratação de Empresa Especializada em 
Obras e Serviços de Engenharia, para Construção de Uni-
dade Básica de Saúde, Porte I, Localizada na Vicinal 7, PA 
Nova Amazônia, Gleba Murupú, no município de Boa Vista 
-RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores: Allyny Patrícia dos 
Santos Gutierrez, Engenheira Civil, CREA 0916919552, lota-
da nesta Secretaria e Daniel Cleonicio Leite de Mendonça, 
Engenheiro Civil, CREA 040750906-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para fi scalizar/supervisionar os servi-
ços supracitados, sob a responsabilidade técnica da empre-
sa CONSTRUBAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES - LTDA;

 Art. 2º – Designar o servidor Mikael Pinto de Olivei-
ra, Cargo: Assistente Técnico - A, Matrícula n° 45.442, como 
fi scal administrativo do contrato acima descrito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-

to, em 25 de fevereiro de 2022.

Gino Sérgio de Sousa Falcão
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

GESTÃO DE PESSOAS E NÚCLEO SETORIAL

PORTARIA Nº 021/2022-SMO/GAB/GPNS
 
 A Secretária Municipal de Obras, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o que preceitua o Art. 75, 
da Lei Municipal nº 003, de 02 de Janeiro de 2012 e Portaria 
nº 162/2019-SMAG Art. 4º §1º DOM nº 4877 de 07 de maio 
de 2019.

 RESOLVE: 

 Art.1º- Suspender por extrema necessidade de ser-
viços da Secretaria, o gozo de férias do servidor abaixo re-
lacionado:

Matrícula Servidor Exercício Suspender Dias
25181 Ádson da Conceição Sousa 2021/2022 02/03/22 a 16/03/2022 15

 Art.2º- Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 03 de março de 2022.

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

SMO/PORTARIA Nº 022/2022

 A Secretária Municipal de Obras no uso de suas atri-
buições que lhe confere o Decreto nº 1229/P, de 15 de ou-
tubro de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município de 
Boa Vista nº 4744, de 15 de outubro de 2018;

 RESOLVE:

 Art. 1º. Designar o servidor ADSON DA CONCEIÇÃO 
SOUSA, detentor do Cargo Técnico Municipal - Função Assis-
tente Administrativo, matrícula 25.181, fi scal do CONTRATO 
Nº 92-SMO/SA/2022 (NUP Nº 00000.9.053021/2022) - Pro-
cesso Compras n. 24654/2021 – SMO (DESMEMBRAMENTO), 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS – SMO, sob a responsabilidade da Empresa 
RWA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

 Gabinete da Secretaria Municipal de Obras, 04 de 
março de 2022.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

PORTARIA Nº 023/2022– GAB/SMO

 O Secretário Municipal de Obras - Adjunto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas através do De-
creto nº 1712/P, de 11 de novembro de 2019, publicado no 
DOM nº 5007, de 12 de novembro de 2019;

 Considerando o Contrato Administrativo n°. 88/
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SMO/SA/2022, Processo nº 6798/2021-SMO, que tem como 
objeto a Contratação de Empresa Especializada para Ela-
boração de Projetos Executivos de Infraestrutura de Ruas e 
Avenidas do município de Boa Vista - RR.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora: Deusiana Ferreira 
Costa Gouveia, Engenheira Civil, CREA 0914660993, lotada 
nesta Secretaria, para fi scalizar/supervisionar os serviços 
supracitados, sob a responsabilidade técnica da empresa 
RIBEIRO LOPES CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA;

 Art. 2º – Designar o servidor Antonio Fernandes 
Alves Junior, Cargo Assistente Técnico - AS, Matrícula nº 
955897, como fi scal administrativo do contrato acima des-
crito. 

 Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Obras - Adjun-
to, em 07 de março de 2022.

Jésus Eustáquio de Oliveira
Secretário Municipal de Obras – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº 1802/2022-SMO (DESMEMBRAMENTO).
 Espécie: CONTRATO Nº 150/SMO/SA/2022 (NUP Nº 
00000.9.071229/2022).
 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELECO-
MUNICAÇÕES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS-SMO, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS – LOTE 5 
(ITEM 1).
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 190/2021.
 Valor: R$11.785,70 (onze mil setecentos e oitenta e 
cinco reais e setenta centavos).
 Unidade Orçamentária: 020901; Funcional Pro-
gramática: 04 122 0037 2.109; Elemento de Despesas: 
4.4.90.52.00; Fonte: Recursos Próprios.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: ELETRISUL COMERCIO DE MERCADO-
RIAS E REPRESENTAÇÕES EIRELI.
 Data da assinatura: 03 de março de 2022.
 Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) me-
ses, contados a partir da emissão da nota de empenho, po-
dendo ser prorrogado por meio de termo aditivo nas hipó-
teses previstas no art. 57 da Lei Federal n. 8.666/93.
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 04/2022/SMAAI/SOF/DIVOF
 
 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos 
Indígenas – SMAAI, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no Contrato n° 677/SMAAI/SOF/DIVO
F/2021(NUP.000.9.323023/2021) referente ao Processo de 
Compras n° 213/2018/SMAAI, fi rmado entre o Município de 
Boa Vista e a empresa: RENAN KERPEL ROTILLI EIRELI – EPP, 
CNPJ n° 29.163.159/0001-09.

 RESOLVE:

 Art 1º – Tornar sem efeito a Portaria n° 58/2021/
SMAAI/ SOF/DIVOF publicada no DOM n° 5526 de 21 de De-
zembro de 2021;

 Art 2º – Designar o servidor FÁBIO LUIS VALK GUTHS, 
matrícula nº 850.208, para fi scalizar o disposto no CONTRATO 
Nº 677-SMAAI/SOF/DIVOF/2021 (NUP.000.9.323023/2021) 

referente ao Processo de Compras n° 213/2018/SMAAI; 

 Art 3º – Designar o servidor FÁBIO WILLIAN TERTU-
LIANO DE BARROS matrícula nº 44597, como Fiscal Subs-
tituto do disposto no CONTRATO Nº 677-SMAAI/SOF/DI-
VOF/2021 (NUP.000.9.323023/2021) referente ao Processo 
de Compras n° 213/2018/SMAAI.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

Cezar Carlos Soto Riva
Secretário Municipal de Agricultura 

e Assuntos Indígenas - Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 80/2018
 Autuada: ILZAMAR DE SOUZA SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006264 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 3067/2017, o qual constatou a supressão e a construção 
de um edifi cação de madeira, medindo 4,0x4,2 metros, co-
berto com telha de fi brocimento, sem piso, com água e luz 
de forma irregular, habitada por uma família, em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago, si-
tuado na Rua NCO (ao lado do nº 90), s/n, bairro Nova Ci-
dade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002664 - E.

 Autuada no dia 18 de dezembro de 2017, às 
11h18min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 10, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08
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Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 

ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3067/2017 à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 
 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão e a construção de um edifi cação de madeira, 
medindo 4,0x4,2 metros, coberto com telha de fi brocimento, 
sem piso, com água e luz de forma irregular, habitada por 
uma família, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5578                       08 de Março de 2022
13

ambiental ao realizar a supressão e a construção de um 
edifi cação de madeira, medindo 4,0x4,2 metros, coberto 
com telha de fi brocimento, sem piso, com água e luz de for-
ma irregular, habitada por uma família, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente a um Lago;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 81/2018
 Autuado: UBIRAJARA PASSOS DE ALMEIDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006262 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
3066/2017, o qual constatou a supressão vegetal e a cons-
trução de uma edifi cação em madeira (palafi ta), medindo 
3,0x5,4, coberta com telhas de fi brocimento, sem instalação 
de água e energia,  em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente ao Igarapé Wai, situado na rua JT-11 com 
JT-13, s/n, bairro Jardim Tropical, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002662 
- E.

 Autuado no dia 18 de dezembro de 2017, às 10h., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 28 
de dezembro de 2017, conforme fl s. 08/14.

 À fl . 18, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
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ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3066/2017, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
  

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de uma edifi cação em 
madeira (palafi ta), medindo 3,0x5,4, coberta com telhas de 
fi brocimento, sem instalação de água e energia,  em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 

Wai.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e a construção 
de uma edifi cação em madeira (palafi ta), medindo 3,0x5,4, 
coberta com telhas de fi brocimento, sem instalação de água 
e energia,  em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Igarapé Wai, sem a devida autorização am-
biental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
                     
 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 83/2018
 Autuado: LEONARDO LIMA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006265 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
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n° 3069/2017, o qual constatou a supressão vegetal e insta-
lação de peças de madeira, para a construção de um barra-
co em madeira, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural, situado na rua NCO, s/n, 
bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002665 - E.

 Autuado no dia 18 de dezembro de 2017, às 
11h30min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 03 de janeiro de 2018, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 17, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3069/2017 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
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da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e instalação de peças de madeira, para 
a construção de um barraco em madeira, em Área de Pre-
ser vação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural.
 
 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e instalação de 
peças de madeira, para a construção de um barraco em 
madeira, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente a um Lago Natural, sem a devida autorização am-
biental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
                     
 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 310/2018
 Autuada: JAELDE DO NASCIMENTO COSTA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 007941 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 0007/2018, o qual constatou o aterramento, a supressão 
vegetal e a construção de casa em alvenaria (inacabada), 
medindo 4,0x10,7 metros, sem reboco, coberta com telha 
de fi brocimento, piso de chão batido, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural, situado na Rua Jorge Dias Carneiro (em frente ao 
nº 197), s/n, no Bairro Santa Luzia, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 003485- E.

 Autuada no dia 05 de janeiro de 2018, às 10h35min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 19 
de janeiro de 2018, conforme fl s. 09/16.

 À fl . 19 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 
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Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
0007/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-

nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
o aterramento, a supressão vegetal e a construção de casa 
em alvenaria (inacabada), medindo 4,0x10,7 metros, sem 
reboco, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão ba-
tido, localizada em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou o aterramento, a supressão 
vegetal e a construção de casa em alvenaria (inacabada), 
medindo 4,0x10,7 metros, sem reboco, coberta com telha 
de fi brocimento, piso de chão batido, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
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de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 323/2018
 Autuado: CLEIDISON DE SOUZA FRANCO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 001978 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 3194/2017, o qual constatou a supressão, o aterramento 
e a construção de um barraco de madeira, medindo 3,9x3,6 
metros, coberto com telha de fi brocimento, piso de madeira, 
com água e luz de forma irregular, habitada por 03 (três) 
pessoas, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente a um Lago, situado na Rua Curitiba (em frente ao 
nº 1258), s/n, bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 004017 - E.

 Autuado no dia 27 de dezembro de 2017, às 
15h35min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 16 de janeiro de 2018, conforme fl s. 09/14.

 À fl . 17, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3194/2017 às fl s. 04/06.
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 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão, o aterramento e a construção de um barraco 
de madeira, medindo 3,9x3,6 metros, coberto com telha de 
fi brocimento, piso de madeira, com água e luz de forma ir-
regular, habitada por 03 (três) pessoas, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente a um Lago.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão, o aterramento e a cons-
trução de um barraco de madeira, medindo 3,9x3,6 metros, 
coberto com telha de fi brocimento, piso de madeira, com 
água e luz de forma irregular, habitada por 03 (três) pesso-

as, em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 328/2018
 Autuado: VANDOEL DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009649 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 3197/2017, o qual constatou a supressão vegetal e a 
construção de um barraco de madeira, medindo 5x5 metros 
e uma casa de bomba em alvenaria, medindo 1,8x2,0, am-
bos cobertos com telhas de fi brocimento, dentro de Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Uai 
Grande, situado no Lote 13, KM 1,7, Anel Viário, Boa Vista-
-RR.

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 003337 - E. 

 Autuado no dia 28 de dezembro de 2017, às 
10h01min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.
 
 À fl . 10 (verso) temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.
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 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 

que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3197/2017, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a supressão vegetal e a construção de um barraco de 
madeira, medindo 5x5 metros e uma casa de bomba em 
alvenaria, medindo 1,8x2,0, ambos cobertos com telhas de 
fi brocimento, dentro de Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente ao Igarapé Uai Grande. 
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 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais: 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão vegetal e a 
construção de um barraco de madeira, medindo 5x5 metros 
e uma casa de bomba em alvenaria, medindo 1,8x2,0, am-
bos cobertos com telhas de fi brocimento, dentro de Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Uai 
Grande, sem a devida autorização ambiental; 
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 329/2018
 Autuada: MIRIAM GOMES DE SOUSA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 001977 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 3193/2017, o qual constatou a supressão de vegetação, 
aterramento e construção de barraco em madeira, medindo 

2,6x3,6 metros, coberto com telha de fi brocimento, piso de 
chão batido, habitada por 01 (uma) pessoa, água e ener-
gia de forma irregular, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural, situado 
entre as ruas Curitiba e Campo Grande, s/n, no Bairro Nova 
Cidade, Boa Vista-RR. 
 
 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 004016 
- E.

 Autuada no dia 27 de dezembro de 2017, às 
15h15min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 08 de janeiro de 2018, conforme fl s. 10/15.

 À fl . 18 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
  
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.
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 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3193/2017, às fl s. 04/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a supressão de vegetação, aterramento e construção de 
barraco em madeira, medindo 2,6x3,6 metros, coberto com 
telha de fi brocimento, piso de chão batido, habitada por 01 
(uma) pessoa, água e energia de forma irregular, localiza-
da em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão de vegetação, 
aterramento e construção de barraco em madeira, medindo 
2,6x3,6 metros, coberto com telha de fi brocimento, piso de 
chão batido, habitada por 01 (uma) pessoa, água e ener-
gia de forma irregular, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5578                       08 de Março de 2022
23

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 332/2018
 Autuada: DEIZIANE CAVALCANTE CAETANO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 001975 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
Art. 3º, incisos II, combinado com o art. 79, caput, do Decreto 
Federal nº 6.514/2008.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 3144/2017, pelo descumprimento do Embargo 003069 - 
E, referente à construção de uma edifi cação em madeira, a 
qual foi totalmente modifi cada, sendo construída no local 
uma edifi cação em alvenaria, medindo 6x8 metros, coberta 
com telhas de fi brocimento dentro da Área de Preservação 
Permanente – APP do Igarapé do Frasco, situado na Rua 
Suíça, s/n, bairro Cauamé, Boa Vista-RR. 

 Autuada no dia 19 de dezembro de 2017, às 
11h45min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 10, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79, caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

VIII - demolição de obra.

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 

quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3144/2017, às fl s. 03/04.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que a Autuada descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO
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 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada a Au-
tuada no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base no 
art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso a Autuada venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90.
 e) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 333/2018
 Autuado: ADALBERTO CAPELA LINO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006268 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 3182/2017, o qual constatou a construção de um muro de 
alvenaria com 24 metros lineares por 02 metros de altura, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé do Caranã, situado na Tv. A, s/n, bairro Dr. Sílvio 
Leite, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002668 
- E.

 Autuado no dia 27 de dezembro de 2017, às 11h., o 
mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-

to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
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cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
3182/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de um muro de alvenaria com 24 metros li-
neares por 02 metros de altura, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do Caranã.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de um muro de alvena-
ria com 24 metros lineares por 02 metros de altura, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
do Caranã, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
                     
 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 348/2018
 Autuado: ISMAEL DE SOUZA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 007943 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
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co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 024/2018, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção em alvenaria, medindo 8x8 metros, coberto com telha 
de fi brocimento, piso em cimento, habitada por 04 (quatro) 
pessoas, sendo 02 (duas) crianças, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangá, situa-
do na Rua Nabuco, lote 9 (atrás do Eco Hotel), bairro Mece-
jana, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003488 
- E.

 Autuado no dia 16 de janeiro de 2018, às 09h., o 
mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 07 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 09/16.

 À fl . 19, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água 
que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) me-

tros de largura;

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
024/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).
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Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação em alvenaria, medindo 8x8 
metros, coberto com telha de fi brocimento, piso em cimento, 
habitada por 04 (quatro) pessoas, sendo 02 (duas) crianças, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Caxangá.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação 
em alvenaria, medindo 8x8 metros, coberto com telha de 
fi brocimento, piso em cimento, habitada por 04 (quatro) 
pessoas, sendo 02 (duas) crianças, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangá, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 

meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 351/2018
 Autuado: JOSÉ HEREDILSON LEITE PINTO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 007942 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, e art. 77, caput, do De-
creto Federal nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso 
I, alínea “b” da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 57/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a cons-
trução de um barraco em tapume, medindo 6,7x2,9 metros, 
coberto com telha de fi brocimento, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangá, situ-
ado na Rua Capitão Francisco Ferreira, nº 85 (atrás do Eco 
Hotel), bairro Mecejana, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003487 
- E.

 Autuado no dia 15 de janeiro de 2018, às 17h35min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 05 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 10/17.

 À fl . 19, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, e art. 77, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” 
da Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]
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Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Art. 77  Obstar ou difi cultar a ação do Poder Pú-
blico no exercício de atividades de fi scalização 
ambiental:

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais).  

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água 
que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) me-
tros de largura;

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.   

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

  Apenas por prova inequívoca de inexistên-
cia dos fatos descritos no auto de infração, atipicidade da 
conduta ou vício em um de seus elementos componentes 
(sujeito, objeto, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser des-
constituída a autuação.
 
 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 

ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
57/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).
 

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de um barraco em tapu-
me, medindo 6,7x2,9 metros, coberto com telha de fi broci-
mento, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente ao Igarapé Caxangá.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a supressão vegetal e a construção de 
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um barraco em tapume, medindo 6,7x2,9 metros, coberto 
com telha de fi brocimento, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Caxangá, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 352/2018
 Autuada: JORGINA DE ALMEIDA REIS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006302 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 123/2018, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção em alvenaria, sem muro, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Igarapé do Mecejana, situ-
ado na Rua Joaquim Nabuco, nº 07, bairro Mecejana, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 000445 
- E.

 Autuada no dia 29 de janeiro de 2018, às 15h., a 
mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 19 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 09/48.

 À fl . 51, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.
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 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
123/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação em alvenaria, sem muro, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé do Mecejana.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação em 
alvenaria, sem muro, em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente ao Igarapé do Mecejana, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 367/2018
 Autuada: EDINEIDE GENTIL BELMONT

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002686 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 077/2018, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção em alvenaria, medindo 6x9 metros, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural do Projeto URIAP, situado na Rua HC-04, s/n, no 
Bairro Senador Hélio Campos, Boa Vista-RR. 
 
 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
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ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001511 
- E.
 
 Autuada no dia 23 de janeiro de 2018, às 10h45min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 08 
de janeiro de 2018, conforme fl s. 10/15.

 À fl . 18 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
077/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 
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§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação em alvenaria, medindo 6x9 
metros, localizada em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de uma edi-
fi cação em alvenaria, medindo 6x9 metros, localizada em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural do Projeto URIAP, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 369/2018
 Autuada: ROSALINA MARQUES DA CRUZ

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 

de Infração de Multa nº 002944 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 078/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a cons-
trução de casa em alvenaria, medindo 9x8 metros, coberta 
com telha de fi brocimento, piso de chão batido, habitada 
por 03 (três) pessoas, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do Proje-
to URIAP, situado na Rua HC-04 (borda de um lago), s/n, no 
Bairro Senador Hélio Campos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001510 - E.

 Autuada no dia 23 de janeiro de 2018, às 10h25min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 08 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 09/14.

 À fl . 18 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
  
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]
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b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
078/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-

das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de casa em alvenaria, 
medindo 9x8 metros, coberta com telha de fi brocimento, 
piso de chão batido, habitada por 03 (três) pessoas, loca-
lizada em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente a um Lago Natural do Projeto URIAP.
 
 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar constatou a supressão vegetal e a cons-
trução de casa em alvenaria, medindo 9x8 metros, coberta 
com telha de fi brocimento, piso de chão batido, habitada 
por 03 (três) pessoas, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do Proje-
to URIAP, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
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 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 371/2018
 Autuado: ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006151 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII combinado com art. 43, caput, do Decreto 
Federal nº 6.514/2008. 

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 73/2018, o qual constatou a utilização de máquina re-
troescavadeira para aterrar numa extensão de 30 metros, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a 
um Lago Natural, situado entre as ruas Raimundo Alves de 
Souza e Rua HC 04, s/n, no Bairro Senador Hélio Campos, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 003495 - E.

 Autuado no dia 22 de janeiro de 2018, às 10h., o 
mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 05 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 07/11.

 À fl . 14, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII combinado com art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 

considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
73/2018 às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
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da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a utilização de máquina retroescavadeira para aterrar 
numa extensão de 30 metros, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural.
 
 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a utilização de máquina retroescava-
deira para aterrar numa extensão de 30 metros, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago, 
sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 

meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 372/2018
 Autuado: JOSE FRANCISCO DE SALES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006152 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e IV, combinado com o art. 43, caput, do Decreto 
Federal nº 6.514/2008.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 74/2018, o qual constatou a utilização de máquina re-
troescavadeira para aterrar, numa extensão de 30 metros, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a 
um Lago Natural, situado entre as Ruas Raimundo Alves de 
Souza e HC 04, s/n, bairro Senador Hélio Campos, Boa Vis-
ta-RR. 

 Foi apreendida uma máquina retroescavadeira JCB 
380, conforme Termo de Apreensão nº 003510 - E.

 Autuado no dia 22 de janeiro de 2018, às 10h35min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 31 
de janeiro de 2018, conforme fl s. 09/14.

 À fl . 17, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e IV, combinado com o art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

IV - apreensão dos animais, produtos e sub-
produtos da fauna e fl ora e demais produtos e 
subprodutos objeto da infração, instrumentos, 
petrechos, equipamentos ou veículos de qual-
quer natureza utilizados na infração; (Redação 
dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008).

[...]
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Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.
 
 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
74/2018 às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a utilização de máquina retroescava-
deira para aterrar, numa extensão de 30 metros, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural, sem a devida autorização ambiental;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
                       
 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 373/2018
 Autuada: RUTH BATISTA DE SOUZA 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006153 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 75/2018, o qual constatou a supressão de vegetação 
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e construção de edifi cação em alvenaria, medindo 8x7 me-
tros, coberto com telha de fi brocimento, piso de chão batido, 
localizada em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente a um Lago Natural, situado entre as ruas Raimun-
do Alves de Souza e Rua HC 04, s/n, no Bairro Senador Hélio 
Campos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003496 
- E.

 Autuada no dia 22 de janeiro de 2018, às 11h., a 
mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 08 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 09/12.

 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água 
que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) me-
tros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 

prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
75/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 
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I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a supressão de vegetação e construção de edifi cação 
em alvenaria, medindo 8x7 metros, coberto com telha de 
fi brocimento, piso de chão batido, localizada em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago Na-
tural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão de vegetação 
e construção de edifi cação em alvenaria, medindo 8x7 me-
tros, coberto com telha de fi brocimento, piso de chão bati-
do, localizada em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 374/2018
 Autuada: EVA ADRIENE DA LUZ

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006154 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 76/2018, o qual constatou a supressão de vegetação e 
construção de edifi cação de madeira, medindo 8x7 metros, 
piso de chão batido, coberto com telha de fi brocimento, ha-
bitada por 02 (dois) adultos e 01 (um) adolescente, localiza-
da em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural, situado entre as Ruas Raimundo Alves 
de Souza e HC 04, s/n, no Bairro Senador Hélio Campos, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003497 
- E.

 Autuada no dia 22 de janeiro de 2018, às 11h10min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 08 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 08/11.

 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
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considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água 
que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) me-
tros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
76/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 
 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a supressão de vegetação e construção de edifi cação de 
madeira, medindo 8x7 metros, piso de chão batido, coberto 
com telha de fi brocimento, habitada por 02 (dois) adultos 
e 01 (um) adolescente, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar constatou a supressão de vegetação e 
construção de edifi cação de madeira, medindo 8x7 metros, 
piso de chão batido, coberto com telha de fi brocimento, ha-
bitada por 02 (dois) adultos e 01 (um) adolescente, localiza-
da em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
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Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 375/2018
 Autuada: MARIA DE JESUS GOMES COSTA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006156 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
85/2018, o qual constatou a supressão de vegetação, ater-
ro e construção de edifi cação em alvenaria, medindo 9x4 
metros, coberto com telha de fi brocimento, habitada por 01 
(um) adulto e 01 (um) adolescente, localizada em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago Na-
tural, situado no fi nal da Rua S-30, Lote 26, no Bairro Sena-
dor Hélio Campos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003498 
- E.

 Autuada no dia 22 de janeiro de 2018, às 12h10min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 29 
de janeiro de 2018, conforme fl s. 09/14.

 À fl . 17 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-

ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água 
que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) me-
tros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
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- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
85/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).
 

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão de vegetação, aterro e construção de edifi cação 
em alvenaria, medindo 9x4 metros, coberto com telha de 
fi brocimento, habitada por 01 (um) adulto e 01 (um) ado-
lescente, localizada em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 

por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão de vegetação, 
aterro e construção de edifi cação em alvenaria, medindo 
9x4 metros, coberto com telha de fi brocimento, habitada 
por 01 (um) adulto e 01 (um) adolescente, localizada em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo 377/2018
 Autuado: ANDRÉ RICARDO DA SILVA SOUZA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 007950 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 72/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a cons-
trução de uma edifi cação em madeira, medindo 5x4 me-
tros, parede de madeira, coberta com telha de fi brocimen-
to, em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural, situado entre as Ruas Raimundo Alves 
de Souza e HC-04, s/n, bairro Senador Hélio Campos, Boa 
Vista-RR. 
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 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003494 
- E.

 Autuado no dia 22 de janeiro de 2018, às 09h40min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-

nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
72/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
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Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de uma edifi cação em 
madeira, medindo 5x4 metros, parede de madeira, coberta 
com telha de fi brocimento, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a supressão vegetal e a construção de 
uma edifi cação em madeira, medindo 5x4 metros, parede 
de madeira, coberta com telha de fi brocimento, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 378/2018
 Autuada: ELISANGELA FARIAS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002692 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 119/2018, o qual constatou a construção de um baldrame 
em alvenaria, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Grande, situado na Rua HC 02, s/n, 
bairro Senador Hélio Campos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001515 
- E.

 Autuada no dia 26 de janeiro de 2018, às 10h50min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 04 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 08/18.

 À fl . 22, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
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efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
119/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de um baldrame em alvenaria, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar a construção de um baldrame 
em alvenaria, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Grande, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
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do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 519/2018
 Autuada: MARIA LEDA DE ALMEIDA PINTO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002695 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 255/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a 
construção de uma edifi cação em alvenaria (em processo de 
construção), medindo 52,5m2, sem cobertura, sem piso, não 
habitada, localizada em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente a um Lago Natural, situado na Rua Ma-
naus, nº 162, no Bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001524 - E.

 Cientifi cada no dia 20 de fevereiro de 2018, às 
10h42min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 09 de março de 2018, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 16 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
255/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de uma edifi cação em 
alvenaria (em processo de construção), medindo 52,5m2, 
sem cobertura, sem piso, não habitada, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão vegetal e a 
construção de uma edifi cação em alvenaria (em processo de 
construção), medindo 52,5m2, sem cobertura, sem piso, não 
habitada, localizada em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente a um Lago Natural, sem a devida autori-
zação ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 

do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.
 
 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 528/2018
 Autuado: MANUEL MATOS DE ARAUJO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004054 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Fede-
ral n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 330/2018, o qual constatou a construção de um muro em 
alvenaria, medindo aproximadamente 157 metros lineares, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a 
uma Vereda, situado na av. José Félix Correia, nº 1001, no 
bairro Operário, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação do referido muro, conforme Termo de 
Embargo nº 003338 - E.

 Autuado no dia 21 de fevereiro de 2018, às 
09h56min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 26 de fevereiro de 2018, conforme fl s. 08/17.

 À fl . 21, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
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 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II e 
VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 com-
binado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Federal n° 12.651/12. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

[...]

XI - em veredas, a faixa marginal, em proje-
ção horizontal, com largura mínima de 50 (cin-
quenta) metros, a partir do espaço permanen-
temente brejoso e encharcado. (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 
 
 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 

e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
330/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).
 

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de um muro em alvenaria, medindo aproxi-
madamente 157 metros lineares, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a uma Vereda.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
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 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de um muro em alve-
naria, medindo aproximadamente 157 metros lineares, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a uma 
Vereda, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 535/2018
 Autuado: CLEUDEMIR VIEIRA CASTRO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006272 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 409/2018, o qual constatou o aterramento e a construção 
de um baldrame, medindo 12x30 metros, em Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural, 
situado na Rua Manaus, s/n, bairro Nova Cidade, Boa Vista-
-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002672 - E.

 Autuado no dia 06 de março de 2018, às 10h10min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 19 
de março de 2018, conforme fl s. 09/13.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-

to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.
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 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
409/2018 às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o aterramento e a construção de um baldrame, medindo 

12x30 metros, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o aterramento e a construção de um 
baldrame, medindo 12x30 metros, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
                     
 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 539/2018
 Autuado: JAYRO ALMEIDA CRUZ

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006274 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 407/2018, o qual constatou a construção de uma casa de 
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madeira, medindo 10x08 metros, com paredes de tapume, 
cobertura parcial com telhas de fi brocimento, piso de chão 
batido, com instalação de água e luz de forma irregular, ha-
bitada por 02 (dois) adultos e 04 (quatro) crianças, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
do Fogoió, situado na Tv. Canaã, s/n, bairro Alvorada, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002674 
- E.

 Autuado no dia 06 de março de 2018, às 11h05min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 21 
de março de 2018, conforme fl s. 09/11.

 À fl . 14, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO
 
 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-

cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
407/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
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tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a construção de uma casa de madeira, medindo 10x08 
metros, com paredes de tapume, cobertura parcial com te-
lhas de fi brocimento, piso de chão batido, com instalação 
de água e luz de forma irregular, habitada por 02 (dois) 
adultos e 04 (quatro) crianças, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Igarapé do Fogoió.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a construção de uma casa de madeira, 
medindo 10x08 metros, com paredes de tapume, cobertura 
parcial com telhas de fi brocimento, piso de chão batido, com 
instalação de água e luz de forma irregular, habitada por 
02 (dois) adultos e 04 (quatro) crianças, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do Fogoió, 
sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 542/2018
 Autuado: GEAN LIMA DE OLIVEIRA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006159 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 237/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a cons-
trução de uma edifi cação em madeira, medindo 10x6 me-
tros, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão batido, 
habitada por 02 (dois) adultos e 02 (duas) crianças, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
do Paca, situado entre as ruas Universo e Estrela do Sul, s/n, 
bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002398 
- E.

 Autuado no dia 30 de janeiro de 2018, às 15h20min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 20 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
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considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
237/2018, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-

mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de uma edifi cação em 
madeira, medindo 10x6 metros, coberta com telha de fi bro-
cimento, piso de chão batido, habitada por 02 (dois) adultos 
e 02 (duas) crianças, em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente ao Igarapé do Paca.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e a construção 
de uma edifi cação em madeira, medindo 10x6 metros, co-
berta com telha de fi brocimento, piso de chão batido, habi-
tada por 02 (dois) adultos e 02 (duas) crianças, em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do 
Paca, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
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SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 544/2018
 Autuado: ANTONIO LIVRAMENTO DA CONCEIÇÃO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002631- E, devidamente preenchido 
pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 3º 
inciso II, combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 
6.514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2271/2017, pelo descumprimento do Embargo 004080 – 
E. O autuado realizou a construção de uma edifi cação em 
alvenaria, medindo 7,3x8,5 metros, em Área de Preserva-
ção Permanente – APP do Igarapé Caranã, situado na Tv. 
“A”, nº 37, bairro Sílvio Leite, Boa Vista-RR. 

 Cientifi cado no dia 10 de outubro de 2017, às 
10h40min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 25 de outubro de 2017, conforme fl s. 06/08.

 À fl . 12, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2271/2017, à fl . 03.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5578                       08 de Março de 2022
54

res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso o Autuado venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90;
 e) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 547/2018
 Autuada: NOELZA PINTO TRAJANO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009364 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 

6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 230/2018, o qual constatou a construção de uma casa em 
madeira, medindo 3x4 metros, coberta com telha de fi broci-
mento, piso de chão batido, localizada em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, 
situado na Rua HC-04, s/n, no Bairro Senador Hélio Cam-
pos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 002141 - E.

 Autuada no dia 07 de fevereiro de 2018, às 
11h05min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
  
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto 
para o corpo d’água com até 20 (vinte) hecta-
res de superfície, cuja faixa marginal será de 
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50 (cinquenta) metros;

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
230/2018, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma casa em madeira, medindo 3x4 me-
tros, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão batido, 
localizada em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar constatou a construção de uma 
casa em madeira, medindo 3x4 metros, coberta com telha 
de fi brocimento, piso de chão batido, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
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 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 552/2018
 Autuada: JÉSSICA DE LIMA SOUZA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009365 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
231/2018, o qual constatou a construção de casa em alvena-
ria, medindo 8x8 metros, coberta com telha de fi brocimento, 
piso em cimento grosso, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural que dá 
origem ao Igarapé Grande, situado na Rua S-34, s/n, no 
Bairro Senador Hélio Campos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 002142- E.

 Autuada no dia 07 de fevereiro de 2018, às 
11h26min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 08 de fevereiro de 2018, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 17 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 

infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
231/2018, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
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vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de casa em alvenaria, medindo 8x8 metros, 
coberta com telha de fi brocimento, piso em cimento gros-
so, localizada em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural que dá origem ao Igarapé 
Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infra-
ção ambiental ao realizar constatou a construção de casa 
em alvenaria, medindo 8x8 metros, coberta com telha de 
fi brocimento, piso em cimento grosso, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural que dá origem ao Igarapé Grande, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 

de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 554/2018
 Autuado: ALDENIR COSTA CRUZ

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009363 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 137/2018, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção de madeira, medindo 4x4 metros, coberta com lona, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural do Projeto Uriap, situado na Rua NCO, s/n, 
bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002397 - E.

 Autuado no dia 30 de janeiro de 2018, às 10h45min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 08 
de fevereiro de 2018, conforme fl s. 08/18.

 À fl . 22, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
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n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-

to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
137/2018 às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a construção de uma edifi cação de madeira, medindo 
4x4 metros, coberta com lona, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto 
Uriap.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:
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 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação de 
madeira, medindo 4x4 metros, coberta com lona, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural do Projeto Uriap, sem a devida autorização am-
biental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 692/2018
 Autuada: LEIDY ELLEN PEREIRA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 009366 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 232/2018, o qual constatou a construção de uma casa de 
alvenaria, medindo 4x6 metros, coberta com telha de fi bro-
cimento, com piso em cimento grosso, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural, o qual dá origem ao Igarapé Grande, situado na 
rua HC-04, s/n, no bairro Senador Hélio Campos, Boa Vista-
-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002143 
- E.

 Autuada no dia 07 de fevereiro de 2018, às 
11h40min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
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como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
232/2018, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma casa de alvenaria, medindo 4x6 me-
tros, coberta com telha de fi brocimento, com piso em cimen-
to grosso, localizada em Área de Preservação Permanente 

- APP, pertencente a um Lago Natural, o qual dá origem ao 
Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de uma casa 
de alvenaria, medindo 4x6 metros, coberta com telha de 
fi brocimento, com piso em cimento grosso, localizada em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural, o qual dá origem ao Igarapé Grande, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.
                     
 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 693/2018
 Autuado: ANDSON HILÁRIO PINTO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 001981 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
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co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 219/2018, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção em alvenaria, medindo 3,5x5,8 metros, sem cobertura, 
sem piso e não habitada, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente a um Lago Natural, situado na Rua 
Florianópolis, s/n, bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 004019 
- E.

 Autuado no dia 07 de fevereiro de 2018, às 
10h15min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 09 de fevereiro de 2018, conforme fl s. 07/12.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 

apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
219/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
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saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 
 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a construção de uma edifi cação em alvenaria, medindo 
3,5x5,8 metros, sem cobertura, sem piso e não habitada, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a construção de uma edifi cação em alve-
naria, medindo 3,5x5,8 metros, sem cobertura, sem piso e 
não habitada, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 695/2018
 Autuado: MICHEL JHONNIS PEREIRA SALUSTIANO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002950 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 178/2018, o qual constatou a construção de uma casa 
em alvenaria, medindo 4x17 metros, coberto com telha de 
fi brocimento, piso de cimento grosso, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, 
situado na Rua HC-04, s/n, bairro Senador Hélio Campos, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002139 - E.

 Autuado no dia 07 de fevereiro de 2018, às 
10h52min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 
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Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.
 
 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
178/2018 às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-

nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a construção de uma casa em alvenaria, medindo 4x17 
metros, coberto com telha de fi brocimento, piso de cimento 
grosso, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa em alve-
naria, medindo 4x17 metros, coberto com telha de fi bro-
cimento, piso de cimento grosso, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
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mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 696/2018
 Autuada: MARCIVANIA MARTINS BARRETO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
 
 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002949 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 177/2018, o qual constatou a construção de casa em al-
venaria, medindo 4x6 metros, coberta com telha de fi broci-
mento, piso de chão batido, instalação de água e energia 
de forma irregular, localizada em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, situado na 
Rua HC-04 (borda de um lago), s/n, no Bairro Senador Hélio 
Campos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 002138 - E.

 Autuada no dia 07 de fevereiro de 2018, às 
10h25min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
177/2018, às fl s. 06/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
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se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de casa em alvenaria, medindo 4x6 metros, 
coberta com telha de fi brocimento, piso de chão batido, ins-
talação de água e energia de forma irregular, localizada 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de casa em 
alvenaria, medindo 4x6 metros, coberta com telha de fi bro-
cimento, piso de chão batido, instalação de água e ener-
gia de forma irregular, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 

CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 708/2018
 Autuado: EMERSON BATISTA PEREIRA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002694 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 256/2018, o qual constatou o aterramento e o despejo, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural, situado na Rua Goiânia, nº 33, bairro 
Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 001523 - E.

 Autuado no dia 20 de fevereiro de 2018, às 
10h18min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 15 de maio de 2018, conforme fl s. 17/22.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
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fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
256/2018 às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o aterramento e o despejo, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
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 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o aterramento e o despejo, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
                     
 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 710/2018
 Autuado: MARCOS MACIEL ALVES DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004055 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Fede-
ral n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 336/2018, o qual constatou a construção de uma casa 
em madeira, medindo 4,8x2,7, coberta com telha de fi bro-
cimento, habitada por 04 (quatro) pessoas, localizado em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Iga-
rapé Waizinho, situado na rua Goiânia, s/n, no Bairro Nova 
Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003339 
- E.

 Cientifi cada no dia 23 de fevereiro de 2018, às 
10h10min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 09 de março de 2018, conforme fl s. 09/13.

 À fl . 17, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-

to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II e 
VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 com-
binado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Federal n° 12.651/12. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

[...]

XI - em veredas, a faixa marginal, em proje-
ção horizontal, com largura mínima de 50 (cin-
quenta) metros, a partir do espaço permanen-
temente brejoso e encharcado. (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
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cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
336/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma casa em madeira, medindo 4,8x2,7, 
coberta com telha de fi brocimento, habitada por 04 (quatro) 
pessoas, localizado em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente ao Igarapé Waizinho.
 
 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa em ma-
deira, medindo 4,8x2,7, coberta com telha de fi brocimen-
to, habitada por 04 (quatro) pessoas, localizado em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Waizinho, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 731/2018
 Autuado: JAILTON PINHEIRO CONCEIÇÃO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006273 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5578                       08 de Março de 2022
69

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 408/2018, o qual constatou o depósito de barro para 
aterramento de um terreno, medindo 12x30, em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago Na-
tural do Projeto Uriap, situado na Rua Manaus, s/n, bairro 
Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002673 - E.

 Autuado no dia 06 de março de 2018, às 10h15min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
408/2018 às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
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da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e instalação de peças de madeira, para 
a construção de um barraco em madeira, em Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o depósito de barro para aterramen-
to de um terreno, medindo 12x30, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do Proje-
to Uriap, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
                    
 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 733/2018
 Autuado: EDINALDO PEREIRA DE ABREU SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004224 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 624/2018, o qual constatou o aterramento e a construção 
de um baldrame em alvenaria, medindo 6,0x7,5 metros em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural, situado na Rua Lourival Coimbra, nº 2323, 
bairro Pintolândia, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 001573 - E.

 Autuado no dia 07 de março de 2018, às 12h55min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 19 
de março de 2018, conforme fl s. 07/11.

 À fl . 15, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
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manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
624/2018 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
 

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 
 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o aterramento e a construção de um baldrame em alvena-
ria, medindo 6,0x7,5 metros em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o aterramento e a construção de um 
baldrame em alvenaria, medindo 6,0x7,5 metros em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
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do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 734/2018
 Autuada: CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA CARVA-
LHO DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002697 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso IV, da Lei Fede-
ral n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 0491/2018, o qual constatou o aterramento e a constru-
ção de uma casa de alvenaria, medindo 4x7 metros, coberta 
com telha de fi brocimento, piso em cerâmica, água e ener-
gia de forma irregular, habitada por 3 pessoas, localiza-
da em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
ao Igarapé Grande, situado na rua dos Trabalhadores, no 
bairro Senador Hélio Campos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001527 
- E.

 Autuada no dia 08 de março de 2018, às 10h30min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 12 
de março de 2018, conforme fl s. 8/11.
 
 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II e 
VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 com-
binado com o art. 4°, inciso IV, da Lei Federal n° 12.651/12. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-

pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos 
olhos d’água perenes, qualquer que seja sua 
situação topográfi ca, no raio mínimo de 50 
(cinquenta) metros; (Redação dada pela Lei nº 
12.727, de 2012).    (Vide ADIN Nº 4.903);

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
0491/2018, às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
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assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
o aterramento e a construção de uma casa de alvenaria, 
medindo 4x7 metros, coberta com telha de fi brocimento, 
piso em cerâmica, água e energia de forma irregular, ha-
bitada por 3 pessoas, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou o aterramento e a constru-
ção de uma casa de alvenaria, medindo 4x7 metros, coberta 
com telha de fi brocimento, piso em cerâmica, água e ener-
gia de forma irregular, habitada por 3 pessoas, localizada 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 

penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 744/2018
 Autuado: JHEMISON RAMOS PENA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
 
 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004232 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 626/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a 
construção de uma casa de madeira, medindo 4x4 metros, 
coberta com telhas de fi brocimento, piso de chão batido. O 
autuado comprou uma casa dentro de Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural no Pro-
jeto URIAP, situado na Rua Maceió, s/n, bairro Nova Cidade, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 001580 - E.

 Autuado no dia 13 de março de 2018, às 11h30min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 10, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.
 
 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
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res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.
 
 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-

tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
626/2018 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de uma casa de madei-
ra, medindo 4x4 metros, coberta com telhas de fi brocimen-
to, piso de chão batido. O autuado comprou uma casa den-
tro de Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural no Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).
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 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e a construção 
de uma casa de madeira, medindo 4x4 metros, coberta com 
telhas de fi brocimento, piso de chão batido. O autuado com-
prou uma casa dentro de Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente a um Lago Natural no Projeto URIAP, sem 
a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 750/2018
 Autuado: RICARDO ROBERTO DUARTE DANTAS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006280 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 517/2018, o qual constatou o aterramento, numa área 
de 12x18 metros. O autuado comprou uma casa dentro de 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural no Projeto URIAP, situado na Rua Manaus, s/n, 
bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002679 - E.

 Autuado no dia 14 de março de 2018, às 09h41min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 13 

de abril de 2018, conforme fl s. 07/16.

 À fl . 20, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
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re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
517/2018 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 

e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar o aterramento, numa área de 12x18 metros. O autua-
do comprou uma casa dentro de Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural no Projeto 
URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o aterramento, numa área de 12x18 
metros. O autuado comprou uma casa dentro de Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago Na-
tural no Projeto URIAP, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 751/2018
 Autuada: LARISSA SOARES PINHEIRO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006279 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
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6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
516/2018, o qual constatou a construção de uma edifi cação 
de madeira (reaproveitamento), medindo 5x3 metros, co-
berta com telha de fi brocimento, piso de chão batido, água 
e energia de forma irregular, localizada em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do 
Projeto URIAP, situado na rua Manaus, s/n, no Bairro Nova 
Cidade, Boa Vista-RR. 
 
 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002678 
- E.

 Autuada no dia 14 de março de 2018, às 09h30min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 04 
de abril de 2018, conforme fl s. 07/11.

 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;
[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 

prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
516/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 
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I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de uma edifi cação de madeira (reapro-
veitamento), medindo 5x3 metros, coberta com telha de fi -
brocimento, piso de chão batido, água e energia de forma 
irregular, localizada em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de uma edi-
fi cação de madeira (reaproveitamento), medindo 5x3 me-
tros, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão batido, 
água e energia de forma irregular, localizada em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago Na-
tural do Projeto URIAP, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 752/2018
 Autuado: DEOCLECIANO RODRIGUES DE SOUSA JU-
NIOR

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006282 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 519/2018, o qual constatou o aterramento com barro em 
uma área de 20x15 metros, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente a um Lago Natural dentro do Pro-
jeto URIAP, situado na Rua NCP, nº 226 bairro Nova Cidade, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002681 - E.

 Autuado no dia 14 de março de 2018, às 10h50min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 21 
de abril de 2018, conforme fl s. 07/23.

 À fl . 27, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
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autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.
 
 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
519/2018 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 
 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o aterramento com barro em uma área de 20x15 metros, em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural dentro do Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o aterramento com barro em uma 
área de 20x15 metros, em Área de Preservação Permanen-
te - APP, pertencente a um Lago Natural dentro do Projeto 
URIAP, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
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 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 753/2018
 Autuada: MARIA LEDA DE ALMEIDA PINTO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006281 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 518/2018, o qual constatou a supressão vegetal, aterra-
mento e a construção de casa de madeira (tapume), medin-
do 4x4 metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de 
chão batido, água e energia de forma irregular, habitada 
por uma família, localizada em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto 
URIAP, situado na Rua Manaus, s/n, no Bairro Nova Cidade, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 002680 - E.

 Autuada no dia 14 de março de 2018, às 10h10min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 04 
de abril de 2018, conforme fl s. 07/11.

 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
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ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
518/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão vegetal, aterramento e a construção de casa de 
madeira (tapume), medindo 4x4 metros, coberta com telha 
de fi brocimento, piso de chão batido, água e energia de for-
ma irregular, habitada por uma família, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural do Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão vegetal, ater-
ramento e a construção de casa de madeira (tapume), me-
dindo 4x4 metros, coberta com telha de fi brocimento, piso 
de chão batido, água e energia de forma irregular, habi-
tada por uma família, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do Proje-
to URIAP, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
 
 Processo nº 757/2018
 Autuada: CLEONETE DA CONCEIÇÃO FERREIRA
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006278 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co  mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer 
Técnico n° 515/2018, o qual constatou o aterramento, a su-
pressão de vegetação e a construção de casa de madeira 
(tapume), medindo 6,7x6,5 metros, coberta com telha de fi -
brocimento, piso cimentado, instalação de água e energia 
de forma irregular, localizada em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto 
URIAP, situado entre as Ruas Manaus e Campinas, s/n, no 
Bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 002677 - E.

 Autuada no dia 14 de março de 2018, às 09h05min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 09 
de abril de 2018, conforme fl s. 07/12.

 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
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to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
515/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
o aterramento, a supressão de vegetação e a construção de 
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casa de madeira (tapume), medindo 6,7x6,5 metros, cober-
ta com telha de fi brocimento, piso cimentado, instalação de 
água e energia de forma irregular, localizada em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago Na-
tural do Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou o aterramento, a supressão 
de vegetação e a construção de casa de madeira (tapume), 
medindo 6,7x6,5 metros, coberta com telha de fi brocimen-
to, piso cimentado, instalação de água e energia de forma 
irregular, localizada em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto URIAP, sem 
a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 767/2018
 Autuada: CLAUDENIRA CRUZ DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002696 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 

6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso XI da Lei Federal 
n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 334/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a 
construção de casa de madeira (tapume), medindo 9,0x4,15 
metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de madeira, 
habitada por cinco pessoas, localizada em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do Paca, 
situado na Rua Goiânia, s/n, no Bairro Nova Cidade, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001526 - E.

 Autuada no dia 23 de fevereiro de 2018, às 10h., a 
mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 09 
de março de 2018, conforme fl s. 07/12.

 À fl . 16 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com no art. 3º, incisos II e VII, 
no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 com-
binado com o art. 4°, inciso XI da Lei Federal n° 12.651/12. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

XI - em veredas, a faixa marginal, em proje-
ção horizontal, com largura mínima de 50 (cin-
quenta) metros, a partir do espaço permanen-
temente brejoso e encharcado. (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012);

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
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prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
334/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a supressão vegetal e a construção de casa de madeira 
(tapume), medindo 9,0x4,15 metros, coberta com telha de 
fi brocimento, piso de madeira, habitada por cinco pessoas, 
localizada em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Igarapé do Paca.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão vegetal e a 
construção de casa de madeira (tapume), medindo 9,0x4,15 
metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de madeira, 
habitada por cinco pessoas, localizada em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do Paca, 
sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.
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 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 769/2018
 Autuado: JOSÉ BORJES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006290 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 590/2018, o qual constatou o aterramento, supressão ve-
getal e a construção de uma casa em alvenaria, medindo 
5x4 metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão 
batido, sem água e sem energia, não habitada, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural dentro do Projeto URIAP, situado na Rua NCO, s/n, 
bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 002689 - E.

 Autuado no dia 27 de março de 2018, às 11h10min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 03 
de maio de 2018, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 

considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
590/2018 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5578                       08 de Março de 2022
86

dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o aterramento, supressão vegetal e a construção de uma 
casa em alvenaria, medindo 5x4 metros, coberta com te-
lha de fi brocimento, piso de chão batido, sem água e sem 
energia, não habitada, em Área de Preservação Permanen-
te - APP, pertencente a um Lago Natural dentro do Projeto 
URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o aterramento, supressão vegetal e a 
construção de uma casa em alvenaria, medindo 5x4 metros, 
coberta com telha de fi brocimento, piso de chão batido, sem 
água e sem energia, não habitada, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural dentro 
do Projeto URIAP, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 

de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 782/2018
 Autuado: PAULO ALVES DE SOUZA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004059 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Fede-
ral n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 601/2018, o qual constatou a supressão vegetal em 
uma área de aproximadamente 12x28 metros e depósito 
de materiais de construção no terreno, localizado em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Cauamé, situado na rua Freijó (fi nal da rua), s/n, no Bairro 
Paraviana, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 003340 
- E.

 Autuado no dia 02 de abril de 2018, às 10h., o mes-
mo APRESENTOU REQUERIMENTO, no dia 18 de abril de 
2018, conforme fl s. 14/21.

 À fl . 11, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II e 
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VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 com-
binado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Federal n° 12.651/12. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

[...]

XI - em veredas, a faixa marginal, em proje-
ção horizontal, com largura mínima de 50 (cin-
quenta) metros, a partir do espaço permanen-
temente brejoso e encharcado. (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
601/2018, às fl s. 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a supressão vegetal em uma área de aproximadamente 
12x28 metros e depósito de materiais de construção no ter-
reno, localizado em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Igarapé Cauamé.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5578                       08 de Março de 2022
88
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal em uma área de 
aproximadamente 12x28 metros e depósito de materiais de 
construção no terreno, localizado em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Cauamé, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1029/2018
 Autuado: THIAGO AMORIM DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004301 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1332/2018, o qual constatou o aterramento, a supressão 
vegetal e a construção de um muro, medindo 110m x 2,40m 
de altura, sem telhado, sem piso e sem reboco, não habita-
da, em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
ao Igarapé Santa Rita, situado na Zona Rural, Loteamento 
Colina Park (lote 492), Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento conforme Termo de Em-
bargo nº 001701 - E.

 Cientifi cado no dia 24 de maio de 2018, às 
08h10min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 11 (verso), temos manifestação da Procuradoria 

do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO
 
 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
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-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1332/2018, às fl s. 06/08.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-

ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o aterramento, a supressão vegetal e a construção de um 
muro, medindo 110m x 2,40m de altura, sem telhado, sem 
piso e sem reboco, não habitada, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Santa Rita.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar o aterramento, a supressão vegetal e a 
construção de um muro, medindo 110m x 2,40m de altura, 
sem telhado, sem piso e sem reboco, não habitada, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Santa Rita, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1079/2018
 Autuado: FÁBIO JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004351 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
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nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 735/2018, o qual constatou a construção de um muro de 
alvenaria com 51 metros lineares por 2,40 metros de altura, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé do Pricumã, situado na Rua Juvêncio Jaricuna, nº 
44, bairro Asa Branca, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001751 
- E.

 Cientifi cado no dia 11 de abril de 2018, às 09h20min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 25 
de abril de 2018, conforme fl s. 07/19.
 
 À fl . 23, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
735/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 
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I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de um muro de alvenaria com 51 metros li-
neares por 2,40 metros de altura, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do Pricumã.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar a construção de um muro de alvenaria 
com 51 metros lineares por 2,40 metros de altura, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
do Pricumã, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1080/2018
 Autuada: MARIA MARGARIDA RUFINO DA COSTA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004355 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 859/2018, o qual constatou o aterramento e a supressão 
de vegetação, em uma área compreendida de 30x38 me-
tros, localizada em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural, situado entre as ruas S-18 
e S-24, s/n, no Bairro Senador Hélio Campos, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001754 - E.

 Autuada no dia 24 de abril de 2018, às 11h., a mes-
ma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 25 de 
abril de 2018, conforme fl s. 07/14.

 À fl . 18 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12
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Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
859/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.
 
[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
o aterramento e a supressão de vegetação, em uma área 
compreendida de 30x38 metros, localizada em Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
 
 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração am-
biental ao realizar constatou o aterramento e a supressão 
de vegetação, em uma área compreendida de 30x38 me-
tros, localizada em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
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mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1082/2018
 Autuada: MARINALDA DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006295 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 685/2018, o qual constatou a construção de uma casa de 
alvenaria em fase inicial, com baldrame, medindo 6x8 me-
tros, localizada em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago Natural do Projeto URIAP, situado na 
rua Teresina esquina com a rua Porto Alegre (ao lado do nº 
101), s/n, no Bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 
 
 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002695 
- E.

 Autuada no dia 03 de abril de 2018, às 10h30min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 20 
de abril de 2018, conforme fl s. 07/11.

 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;
 
 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
685/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma casa de alvenaria em fase inicial, com 
baldrame, medindo 6x8 metros, localizada em Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural 
do Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de uma casa 
de alvenaria em fase inicial, com baldrame, medindo 6x8 
metros, localizada em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto URIAP, sem 
a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-

SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1083/2018
 Autuada: GLEICENIR MEDEIROS FLOR
 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006294 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil  reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 687/2018, o qual constatou o aterramento e a construção 
de um barraco de madeira, medindo 8x6 metros, cober-
to com telha de fi brocimento, piso de cimento grosso, sem 
reboco, água e energia de forma irregular, localizada em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural do Projeto URIAP, situado na rua Manaus (ao 
lado do nº 08), s/n, no Bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002694 
- E.

 Autuada no dia 03 de abril de 2018, às 10h., a mes-
ma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 09 de 
abril de 2018, conforme fl s. 07/11.

 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.
 
 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
  



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5578                       08 de Março de 2022
95

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-

tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
687/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar o aterramento e a construção de um barraco de ma-
deira, medindo 8x6 metros, coberto com telha de fi broci-
mento, piso de cimento grosso, sem reboco, água e energia 
de forma irregular, localizada em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto 
URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida 
Construção com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO
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 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou o aterramento e a constru-
ção de um barraco de madeira, medindo 8x6 metros, cober-
to com telha de fi brocimento, piso de cimento grosso, sem 
reboco, água e energia de forma irregular, localizada em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural do Projeto URIAP, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1086/2018
 Autuada: HUILCAR CARVALHO DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006293 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 686/2018, o qual constatou a construção de uma casa de 
alvenaria, medindo 4x3 metros, coberto com telha de fi bro-
cimento, piso de cimento grosso, sem reboco, água e ener-
gia de forma irregular, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do Proje-
to URIAP, situado na rua Porto Alegre (fi nal da rua – esquer-
da), s/n, no Bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 002693 
- E.

 Autuada no dia 03 de abril de 2018, às 09h30min., 

a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 09 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
  
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
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-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
686/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-

ministrativo. 
 
 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de uma casa de alvenaria, medindo 4x3 
metros, coberto com telha de fi brocimento, piso de cimento 
grosso, sem reboco, água e energia de forma irregular, lo-
calizada em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente a um Lago Natural do Projeto URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de uma casa 
de alvenaria, medindo 4x3 metros, coberto com telha de 
fi brocimento, piso de cimento grosso, sem reboco, água e 
energia de forma irregular, localizada em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do 
Projeto URIAP, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ASSESSORIA JURÍDICA

 Processo nº 1090/2018
 Autuado: ELDO DA CONCEIÇÃO SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
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de Infração de Multa nº 003224 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “e” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1003/2019, o qual constatou a supressão de vegetação 
nativa, numa área de 50x50 metros, dentro de Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente a margem direita 
do Rio Branco, situado na Av. Getúlio Vargas, s/n, no Bairro 
Caçari, Boa Vista-RR.

 Foi apreendido 01 (um) veículo PA Carregadeira Ca-
terpilla 924-G, conforme Termo de Apreensão nº 001538 - E.

 Autuado no dia 03 de julho de 2018, às 15h., o mes-
mo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 5 de ju-
lho de 2018, conforme fl s. 09/43.

 À fl . 45 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 
 
 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.
 
 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “e” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos 

d’água que tenham largura superior a 600 
(seiscentos) metros.

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1588/2018, às fl s. 04/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
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de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a construção de edifi cação em alvenaria, medindo 3x4 
metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de cimen-
to, sem água e energia de forma regular, habitada por 03 
(duas) pessoas, dentro de Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente a um Lago natural. 

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais: 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de edifi cação 
em alvenaria, medindo 3x4 metros, coberta com telha de 
fi brocimento, piso de cimento, sem água e energia de forma 
regular, habitada por 03 (duas) pessoas, dentro de Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago na-
tural, sem a devida autorização ambiental; 
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
ATIVIDADE com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1140/ 2018
 Autuada: J C CASARIN - ME

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004253 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A Empresa autuada foi multada, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), de acordo com o AI supra e o Pa-
recer Técnico n° 0982/2018, o qual constatou a construção 
de 02 (dois) barracões em madeira, estrutura metálica, co-
berto com telha de fi brocimento, medindo 180m2, em Área 
de Preservação Permanente - APP, situado na Região do 
Urubuzinho (gleba Cauamé), Zona Rural, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001533 
- E.

 Autuada no dia 25 de abril de 2018, às 10h20min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 15 
de maio de 2018, conforme fl s. 09/19

 À fl . 23, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.
 
 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
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autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
0982/2018, às fl s. 06/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sopesando 
que houve realização de atividade sem a devida licença 
ambiental, causando consequências danosas para o meio 
ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de 02 (dois) barracões em madeira, estru-
tura metálica, coberto com telha de fi brocimento, medindo 
180m2, em Área de Preservação Permanente - APP, situado 
na Região do Urubuzinho (gleba Cauamé).

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de 02 (dois) barracões 
em madeira, estrutura metálica, coberto com telha de fi bro-
cimento, medindo 180m2, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, situado na Região do Urubuzinho (gleba Caua-
mé), sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
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ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1619/2018
 Autuado: REGIRSON DE SOUZA WEIL

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004375 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1323/2018, o qual constatou o aterramento, a supressão 
vegetal e a construção de uma casa em alvenaria, medindo 
6x6 metros, coberta com telha de fi brocimento, piso grosso, 
água e energia de forma irregular, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Tauari, situado 
na Tv. C-45, s/n, bairro Alvorada, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento conforme Termo de Em-
bargo nº 001766 - E.

 Autuado no dia 14 de junho de 2018, às 11h., o 
mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 25 
de junho de 2018, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
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to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1323/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
o aterramento, a supressão vegetal e a construção de uma 
casa em alvenaria, medindo 6x6 metros, coberta com telha 
de fi brocimento, piso grosso, água e energia de forma irre-
gular, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente ao Igarapé Tauari.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 

em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar o aterramento, a supressão vegetal e 
a construção de uma casa em alvenaria, medindo 6x6 me-
tros, coberta com telha de fi brocimento, piso grosso, água 
e energia de forma irregular, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Igarapé Tauari, sem a devi-
da autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1620/2018
 Autuada: FRANCINEIDE SAMUEL BARBOSA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004371 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1313/2018, o qual constatou o aterramento e a constru-
ção de uma edifi cação em alvenaria (banheiro inacabado), 
medindo 2,5x2 metros, sem cobertura, sem reboco, localiza-
da em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural do Projeto URIAP, situado na Rua NCP, nº 
425, no Bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001762 - E.

 Autuada no dia 08 de junho de 2018, às 10h24min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 03 
de julho de 2018, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 14, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
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to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1313/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar o aterramento e a construção de uma edifi cação em al-
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venaria (banheiro inacabado), medindo 2,5x2 metros, sem 
cobertura, sem reboco, localizada em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do Proje-
to URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou o aterramento e a constru-
ção de uma edifi cação em alvenaria (banheiro inacabado), 
medindo 2,5x2 metros, sem cobertura, sem reboco, localiza-
da em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural do Projeto URIAP, sem a devida autori-
zação ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1776/2018
 Autuado: ADONIAS DA SILVA SAMPAIO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004383 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Téc-
nico n° 1625/2018, o qual constatou a supressão vegetal e 
a construção de um baldrame em alvenaria, medindo 8x4 
metros, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente a um Lago Natural do Projeto URIAP, situado na Av. 
Corretores de imóveis, esquina com a Rua Francisco Sales, 
bairro Alvorada, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 001775 - E.

 Autuado no dia 04 de julho de 2018, às 10h30min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 07 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
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las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1625/2018 às fl s. 05/06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de um baldrame em al-
venaria, medindo 8x4 metros, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto 
URIAP.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e a construção de 
um baldrame em alvenaria, medindo 8x4 metros, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural do Projeto URIAP, sem a devida autorização am-
biental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 1777/2018
 Autuada: ARIANE SILVA MAGALHÃES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004254 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “e” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1587/2018, o qual constatou a supressão de vegetação, 
numa área medindo 50x50 metros, localizada em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco, 
situado na Av. Getúlio Vargas, s/n, no Bairro Caçari, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001534 
- E.

 Cientifi cada no dia 03 de julho de 2018, às 15h., a 
mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 10 
de julho de 2018, conforme fl s. 13/31.

 À fl . 34 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “e” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos 
d’água que tenham largura superior a 600 
(seiscentos) metros;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1587/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]
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§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão de vegetação, numa área medindo 50x50 me-
tros, localizada em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente ao Rio Branco.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão de vegetação, 
numa área medindo 50x50 metros, localizada em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco, 
sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com 
o DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido 
da penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), com base no parágrafo único do art. 126, do Decreto 
Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-

ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 7951/2019
 Autuada: NUBIANA DA SILVA MELO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004344 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
421/2019, o qual constatou a supressão vegetal e a constru-
ção de uma edifi cação em madeira/tapume, medindo 4x5 
metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de madeira, 
habitada por 02 (dois) adultos e 02 (duas) crianças, localiza-
da em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
a um Lago Natural, situado no fi nal da Rua Raimundo Pes-
soas de Almeida, s/n, no bairro Senador Hélio Campos, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001740 - E.

 Autuada no dia 21 de fevereiro de 2019, às 
11h15min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 08 (verso) temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:
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II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
421/2019, às fl s. 06/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-

sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de uma edifi cação em 
madeira/tapume, medindo 4x5 metros, coberta com telha 
de fi brocimento, piso de madeira, habitada por 02 (dois) 
adultos e 02 (duas) crianças, localizada em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a supressão vegetal e a 
construção de uma edifi cação em madeira/tapume, medin-
do 4x5 metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de 
madeira, habitada por 02 (dois) adultos e 02 (duas) crian-
ças, localizada em Área de Preservação Permanente - APP, 
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pertencente a um Lago Natural, sem a devida autorização 
ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 16 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 424659/2018
 Autuado: FRANCISCO DOS SANTOS RODRIGUES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO
 
 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004389 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 1417/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a 
construção de uma edifi cação em alvenaria, medindo 3x6 
metros, sem telhado, sem piso e sem reboco, não habitada, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Grande, situado na Rua Uailan, s/n, bairro Aracelis 
Souto Maior, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001781 
- E.

 Autuado no dia 26 de julho de 2018, às 09h30min., 
o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 10, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
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tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1417/2018, às fl s. 06/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).
 

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 
 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de uma edifi cação em 
alvenaria, medindo 3x6 metros, sem telhado, sem piso e 
sem reboco, não habitada, em Área de Preservação Perma-
nente - APP, pertencente ao Igarapé Grande.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e a construção 
de uma edifi cação em alvenaria, medindo 3x6 metros, sem 
telhado, sem piso e sem reboco, não habitada, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Grande, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 424660/2018
 Autuada: KARINA GARCIA MOZAMBITE

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO
 
 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004390 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1752/2018, o qual constatou a construção de casa de ma-
deira de reaproveitamento de materiais, tai como madeira, 
alumínio, e lona plástica, medindo 3x5 metros, habitada 
por um adulto (mãe) e 03 (três) crianças, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural, situado na Rua Cabo PM Mozart Paulo Clemente, 
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s/n, no Bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 
 
 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001782 - E.
 
 Autuada no dia 26 de julho de 2018, às 10h15min., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 03 
de agosto de 2018, conforme fl s. 08/10.

 À fl . 14 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO
 
 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 

o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1752/2018, às fl s. 06/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
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agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de casa de madeira de reaproveitamento de 
materiais, tai como madeira, alumínio, e lona plástica, me-
dindo 3x5 metros, habitada por um adulto (mãe) e 03 (três) 
crianças, localizada em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de casa de 
madeira de reaproveitamento de materiais, tai como ma-
deira, alumínio, e lona plástica, medindo 3x5 metros, habi-
tada por um adulto (mãe) e 03 (três) crianças, localizada em 
Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a um 
Lago Natural, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 425500/2018
 Autuado: MARIA NORACY DA COSTA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004394 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Téc-
nico n° 1929/2018, o qual constatou a construção de uma 
edifi cação em alvenaria (em ponto de cobertura), medindo 
3,50x9,00 metros, sem reboco, sem piso, sem água e sem 
energia, não habitada, em Área de Preservação Permanen-
te - APP, pertencente ao Igarapé do Paca, situado na Rua 
Estrela do Norte, s/n, bairro Raiar do Sol, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001788 
- E.

 Cientifi cado no dia 15 de agosto de 2018, às 09h., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 22 
de agosto de 2018, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12
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Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1929/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-

nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a construção de uma edifi cação em alvenaria (em ponto 
de cobertura), medindo 3,50x9,00 metros, sem reboco, sem 
piso, sem água e sem energia, não habitada, em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do 
Paca.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação em 
alvenaria (em ponto de cobertura), medindo 3,50x9,00 me-
tros, sem reboco, sem piso, sem água e sem energia, não 
habitada, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente ao Igarapé do Paca, sem a devida autorização am-
biental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
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de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 425502/2018
 Autuado: ELIS PINHEIRO DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 004393 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 1882/2018, o qual constatou a construção de um muro de 
alvenaria, 10,5x1,90 metros, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Igarapé Pricumã, situado na 
rua Gervásio Barbosa do Monte, nº 31, bairro Asa Branca, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001785 
- E.

 Autuado no dia 10 de agosto de 2018, às 09h20., o 
mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 14 
de agosto de 2018, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 14, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
1882/2018, à fl . 06.
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 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de um muro de alvenaria, 10,5x1,90 metros, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente ao 
Igarapé Pricumã.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de um muro de alvena-
ria, 10,5x1,90 metros, em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente ao Igarapé Pricumã, sem a devida auto-
rização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.

 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 427085/2018
 Autuado: EDUARDO DA SILVA CASTRO NETO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 002513 - E, devidamente preen-
chido pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no 
art. 3º, incisos II e VII combinado com o art. 43, caput, do 
Decreto Federal nº 6.514/2008.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 2084/2018, o qual constatou a supressão vegetal e a 
construção de uma casa em alvenaria (inacabada), medin-
do 8x6 metros, em Área de Preservação Permanente - APP, 
pertencente a um Lago, situado entre as Ruas Porto Alegre 
e Florianópolis, s/n, bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 
 
 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001550 
- E.

 Autuado no dia 23 de agosto de 2018, às 10h50min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 24 
de agosto de 2018, conforme fl s. 08/13.

 À fl . 16, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
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adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII combinado com o art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2084/2018, às fl s. 06/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:
 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a supressão vegetal e a construção de uma casa em alvena-
ria (inacabada), medindo 8x6 metros, em Área de Preserva-
ção Permanente - APP, pertencente a um Lago.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a supressão vegetal e a construção de 
uma casa em alvenaria (inacabada), medindo 8x6 metros, 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a 
um Lago, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
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 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 427472/2018
 Autuada: MARIA JOSE NERES GOMES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003160 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2139/2018, o qual constatou a construção de um muro, 
medindo 65m x 1,60m de altura, não foi rebocado, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural do Projeto URIAP, situado na Rua Caubi Brasil Ma-
galhães, nº 821, no bairro Senador Hélio Campos, Boa Vis-
ta-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 005351 
- E.

 Autuada no dia 03 de setembro de 2018, às 
10h15min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 18 de setembro de 2018, conforme fl s. 7/11.

 À fl . 14 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 
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 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2139/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de um muro, medindo 65m x 1,60m de altura, 
não foi rebocado, em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto URIAP.
 
 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou a construção de um muro, 
medindo 65m x 1,60m de altura, não foi rebocado, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural do Projeto URIAP, sem a devida autorização am-
biental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 428558/2018
 Autuada: IRIS LIMA MOURA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003167 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, e no art. 43, caput, do Decreto Fede-
ral nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea 
“a” da Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2267/2018, o qual constatou a construção de um muro 
de alvenaria, medindo 8x18x2 metros, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Meceja-
na, situado na rua Joaquim Nabuco, s/n (ao lado do nº 67), 
bairro Mecejana, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, reforma 
e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 005358- E.

 Autuada no dia 14 de setembro de 2018, às 11h., a 
mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA.

 À fl . 09, temos manifestação da Procuradoria do 
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Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, e no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-

-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2267/2018, à fl . 05.
 
 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
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ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de um muro de alvenaria, medindo 8x18x2 
metros, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente ao Igarapé Mecejana.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida ati-
vidade com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de um muro de alvena-
ria, medindo 8x18x2 metros, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente ao Igarapé Mecejana, sem a 
devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de dezembro de 2021.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 428564/2018
 Autuado: INDIRA NAIRA PIMENTEL DE ALMEIDA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003166 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2265/2018, o qual constatou a construção de um muro, 
medindo 10x17 metros por 2,20 metros de altura, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
do Mecejana, situado na Rua Coronel Mota, s/n, bairro São 
Pedro, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 005357 
- E.

 Autuado no dia 14 de setembro de 2018, às 
10h55min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 21 de setembro de 2018, conforme fl s. 07/63.

 À fl . 66, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
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cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2265/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-

tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de um muro, medindo 10x17 metros por 2,20 
metros de altura, em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente ao Igarapé do Mecejana.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de um muro, medindo 
10x17 metros por 2,20 metros de altura, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do Mece-
jana, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 428566/2018
 Autuado: SIRÇO LUIZ DA COSTA JÚNIOR

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003164 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2258/2018, o qual constatou a construção de um muro, 
medindo 10m x 2,0m de altura, sem reboco e 12 metros de 
baldrame de concreto e ferro, com cerca de 0,80cm de altu-
ra, em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente 
ao Igarapé Tauari, situado na Av. General Ataíde Teive, nº 
7647, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento conforme Termo de Em-
bargo nº 005356 - E.

 Autuado no dia 14 de setembro de 2018, às 
08h30min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 09, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2258/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
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sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de um muro, medindo 10m x 2,0m de altura, 
sem reboco e 12 metros de baldrame de concreto e ferro, 
com cerca de 0,80cm de altura, em Área de Preservação 
Permanente - APP, pertencente ao Igarapé Tauari.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de um muro, medindo 
10m x 2,0m de altura, sem reboco e 12 metros de baldrame 
de concreto e ferro, com cerca de 0,80cm de altura, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
Tauari, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 

de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 429446/2018
 Autuado: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003168 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2327/2018, o qual constatou a reforma e ampliação de 
uma edifi cação em alvenaria, medindo 3x8 metros, a qual 
está coberta com telha de fi brocimento, piso de cimento e 
rebocada, habitada por seis pessoas, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural, 
situado na Rua Boa Vista (em frente ao nº 20), s/n, bairro 
Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 005359 - E.

 Autuado no dia 20 de setembro de 2018, às 10h., o 
mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 24 
de setembro de 2018, conforme fl s. 12/18.

 À fl . 09, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:
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II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2327/2018 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia reali-
zar a reforma e ampliação de uma edifi cação em alvena-
ria, medindo 3x8 metros, a qual está coberta com telha de 
fi brocimento, piso de cimento e rebocada, habitada por seis 
pessoas, em Área de Preservação Permanente - APP, per-
tencente a um Lago Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a reforma e ampliação de uma edifi -
cação em alvenaria, medindo 3x8 metros, a qual está cober-
ta com telha de fi brocimento, piso de cimento e rebocada, 
habitada por seis pessoas, em Área de Preservação Perma-
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nente - APP, pertencente a um Lago Natural, sem a devida 
autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 429454/2018
 Autuada: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO ARAGÃO

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003170 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal 
nº 6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Fe-
deral n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
2365/2018, o qual constatou a construção de uma edifi cação 
em alvenaria (inacabada), medindo 8x8 metros, não cober-
ta, sem revestimento, não habitada. Foi constatada também 
uma edifi cação em madeira, medindo 3x4 metros, ambas 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a 
uma Vereda na margem direita do Rio Cauamé, situado na 
Rua S, s/n, no bairro Cidade Satélite, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação do referido muro, conforme Termo de 
Embargo nº 005363 - E.

 Autuada no dia 21 de setembro de 2018, às 
11h50min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 10 de outubro de 2018, conforme fl s. 07/16.

 À fl . 19, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita 
pelos fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, inci-
sos II, VII e VIII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso XI, da Lei Fede-
ral n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

[...]

XI - em veredas, a faixa marginal, em proje-
ção horizontal, com largura mínima de 50 (cin-
quenta) metros, a partir do espaço permanen-
temente brejoso e encharcado. (Redação dada 
pela Lei nº 12.727, de 2012).

[...]

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.
 
 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
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ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2365/2018, à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação em alvenaria (inacabada), 
medindo 8x8 metros, não coberta, sem revestimento, não 
habitada. Foi constatada também uma edifi cação em ma-
deira, medindo 3x4 metros, ambas em Área de Preservação 

Permanente - APP, pertencente a uma Vereda na margem 
direita do Rio Cauamé,.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação em 
alvenaria (inacabada), medindo 8x8 metros, não coberta, 
sem revestimento, não habitada. Foi constatada também 
uma edifi cação em madeira, medindo 3x4 metros, ambas 
em Área de Preservação Permanente - APP, pertencente a 
uma Vereda na margem direita do Rio Cauamé,, sem a de-
vida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 429459/2018
 Autuada: PATRÍCIA DE SOUSA GOMES

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003165 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.
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 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2363/2018, o qual constatou a construção de uma casa 
em alvenaria, medindo 14x15 metros, coberta com telha de 
fi brocimento, piso de cimento, água e energia de forma ir-
regular, habitada, bem como a construção de um muro, me-
dindo 44 metros lineares por 2 metros de altura, em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé 
do PACA, situado na rua Cometa, s/n, bairro Raiar do Sol, 
Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, reforma 
e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 005360- E.

 Cientifi cada no dia 21 de setembro de 2018, às 
11h14min., a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 08 de outubro de 2018, conforme fl s. 08/12.

 À fl . 15, temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 
 
 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2363/2018, às fl s. 05/06.
 
 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 
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I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia reali-
zar a construção de uma casa em alvenaria, medindo 14x15 
metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de cimento, 
água e energia de forma irregular, habitada, bem como a 
construção de um muro, medindo 44 metros lineares por 2 
metros de altura, em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente ao Igarapé do PACA.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma casa em alve-
naria, medindo 14x15 metros, coberta com telha de fi broci-
mento, piso de cimento, água e energia de forma irregular, 
habitada, bem como a construção de um muro, medindo 44 
metros lineares por 2 metros de altura, em Área de Preser-
vação Permanente - APP, pertencente ao Igarapé do PACA, 
sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-

mais providências.

 Boa Vista/RR, 18 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 429467/2018
 Autuado: HERONILDES LIMA DOS SANTOS

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003169 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2364/2018, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção em alvenaria, medindo 5x4 metros (em ponto de cinta), 
sem reboco, sem piso e sem telhado, em Área de Preserva-
ção Permanente - APP, pertencente a um Lago Natural do 
Projeto Uriap, situado na Rua Palmas com a Rua Imperatriz 
(esquina), s/n, bairro Nova Cidade, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, aterramento e supressão vegetal, con-
forme Termo de Embargo nº 005362 - E.

 Autuado no dia 21 de setembro de 2018, às 
11h10min., o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATI-
VA, no dia 24 de setembro de 2018, conforme fl s. 07/12.

 À fl . 15 temos manifestação da Procuradoria do 
Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prosseguimen-
to do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
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infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2364/2018 à fl . 05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação em alvenaria, medindo 5x4 
metros (em ponto de cinta), sem reboco, sem piso e sem 
telhado, em Área de Preservação Permanente - APP, perten-
cente a um Lago Natural do Projeto Uriap.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação em 
alvenaria, medindo 5x4 metros (em ponto de cinta), sem re-
boco, sem piso e sem telhado, em Área de Preservação Per-
manente - APP, pertencente a um Lago Natural do Projeto 
Uriap, sem a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
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ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.
 
 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 431518/2018
 Autuado: CLEUTON LIMA VIEIRA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003176- E, devidamente preenchido 
pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 3º 
inciso II, combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 
6.514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técni-
co n° 2547/2018, pelo descumprimento do Embargo 002682 
– E. O autuado realizou a construção de uma casa de ma-
deira, medindo 4x4 metros, que foi alterado para uma casa 
de alvenaria no mesmo endereço, em Área de Preserva-
ção Permanente – APP de um Lago Natural, situado na Rua 
S-22, s/n, bairro Hélio Campos, Boa Vista-RR. 

 Autuado no dia 08 de outubro de 2018, às 10h45min., 
o mesmo APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 09 
de outubro de 2018, conforme fl s. 07/14.

 À fl . 15 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou durante diligência.
 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º inciso II, 
combinado com art. 79 caput do Decreto Federal 6.514/08. 
Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

[...]

II - multa simples;

[...]

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas:

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).

 
 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso em que a Autuada cometeu a prática 
de infração ambiental ao descumprir termo de embargo de 
construção irregular, sendo a medida imperiosa a aplicação 
de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que con-
diz ao patamar estabelecido no art. 79 do Decreto 6514/08, 
in verbis:

Art. 79.  Descumprir embargo de obra ou ativi-
dade e suas respectivas áreas: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais).” 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2547/2018, às fl s. 04/05.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
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obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, sope-
sando que o Autuado descumpriu o embargo sem se preo-
cupar com as consequências danosas para o meio ambiente 
(art.4º, inciso I, do Decreto Federal 6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA aplicada ao 
Autuado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com base 
no art. 126, do Decreto Federal nº 6.514/08, tendo em vista 
o cometimento de infração ambiental por descumprimen-
to de embargo e, ainda que, tenha sanado algumas das 
irregularidades não tem o condão de arredar a autoria e 
materialidade do dano ambiental causado, com isso, AFAS-
TANDO A PRIMARIEDADE e, via de consequência, caracte-
riza a REINCIDÊNCIA, caso a Autuada venha cometer nova 
infração ambiental, nos termos do art. 11 e seus incisos do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 b) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 7.000,00 (sete mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08.
 c) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 d) Por fi m, não efetuado o pagamento no perío-
do acima estipulado nem apresentado recurso, certifi car o 
trânsito em julgado administrativo da Decisão de Primeira 
Instância e proceder com os trâmites legais para a inscrição 
em Dívida Ativa, de acordo com a Lei Federal nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980 e Lei Municipal 459/98, ressaltan-
do-se que o valor será atualizado e serão cobrados juros de 
mora, a partir da data da decisão fi nal, de acordo com os 
ditames da Lei 8.005/90;
 e) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 433372/2018
 Autuado: ANNYS ANYELIS SALAS ISTURDE

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 006386 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2845/2018, o qual constatou a construção de uma edifi ca-
ção de madeira, medindo 3x4 metros, coberto com telhas de 
fi brocimento, piso de chão batido, com água e energia de 
forma irregular, habitado por 07 (sete) pessoas, em Área de 
Preservação Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco, 
situado na Rua Coronel Mota, s/n, bairro São Pedro, Boa 
Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação, conforme Termo de Embargo nº 001684 
- E.
 
 Autuado no dia 07 de novembro de 2018, às 
11h44min., a mesma NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 À fl . 08 (verso), temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência, para averiguar e 
adotar medidas cabíveis referentes às construções irregula-
res em Área de preservação Permanente - APP.

 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso I, alínea “a” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

VIII - demolição de obra;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-
gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso 
d’água natural perene e intermitente, excluídos 
os efêmeros, desde a borda da calha do leito 
regular, em largura mínima de: (Incluído pela 
Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de 
menos de 10 (dez) metros de largura;
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 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, o Autuado cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2845/2018, às fl s. 06/07.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.

[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art. 101 do Decreto 6.514/08, in verbis:

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque o Autuado não poderia realizar 
a construção de uma edifi cação de madeira, medindo 3x4 
metros, coberto com telhas de fi brocimento, piso de chão 
batido, com água e energia de forma irregular, habitado 
por 07 (sete) pessoas, em Área de Preservação Permanente 
- APP, pertencente ao Rio Branco.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a construção de uma edifi cação de 
madeira, medindo 3x4 metros, coberto com telhas de fi bro-
cimento, piso de chão batido, com água e energia de forma 
irregular, habitado por 07 (sete) pessoas, em Área de Pre-
servação Permanente - APP, pertencente ao Rio Branco, sem 
a devida autorização ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o Autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR o Autuado e de-
mais providências.
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 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

 Processo nº 433375/2018
 Autuada: ROSANA DUARTE DA SILVA

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003192 - E, devidamente preenchi-
do pelos fi scais ambientais do Município, com incurso no art. 
3º, incisos II e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 
6.514/2008 combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da 
Lei Federal n° 12.651/12.

 A autuada foi multada, no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico 
n° 2837/2018, o qual constatou o aterramento, a supressão 
vegetal e a construção de uma casa de madeira, medindo 
6x3 metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão 
batido, localizada em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente a um Lago Natural, situado na Tv. Caraã, 
s/n, no Bairro Alvorada, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer construção, refor-
ma e/ou ampliação e aterramento, conforme Termo de Em-
bargo nº 001910 - E.

 Autuada no dia 08 de novembro de 2018, às 11h., 
a mesma APRESENTOU DEFESA ADMINISTRATIVA, no dia 21 
de novembro de 2018, conforme fl s. 07/13.

 À fl . 14 (verso) temos manifestação da Procuradoria 
do Meio Ambiente e Urbanismo, opinando pelo prossegui-
mento do feito. 

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 É o breve relatório.

 II- FUNDAMENTAÇÃO

 Examino.

 Conforme se observa nos autos, o procedimento de 
fi scalização se iniciou mediante diligência destinada a uma 
operação de invasão em APP, para adotar medidas cabíveis 
referentes às construções irregulares em Área de preserva-
ção Permanente - APP.
. 
 Assim, a tipifi cação da infração ambiental feita pe-
los fi scais ambientais se deu com fulcro no art. 3º, incisos II 
e VII, no art. 43, caput, do Decreto Federal nº 6.514/2008 
combinado com o art. 4°, inciso II, alínea “b” da Lei Federal 
n° 12.651/12. Vejamos:

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 3o  As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções:

II -  multa simples;

[...]

VII - embargo de obra ou atividade e suas res-
pectivas áreas;

[...]

Art. 43 Destruir ou danifi car fl oresta ou demais 
formas de vegetação natural ou utilizá-las com 
infringência das normas de proteção em área 
considerada de preservação permanente, sem 
autorização do Órgão competente, quando exi-

gível, ou em desacordo com a obtida:

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por hectare ou 
fração. 

Lei Federal n° 12.651/12

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Per-
manente, em zonas rurais ou urbanas, para os 
efeitos desta Lei:

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas na-
turais, em faixa com largura mínima de:

[...]

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

 Inicialmente, cumpre esclarecer que a Infração é a 
prática de determinada conduta, que tem como consequên-
cia a aplicação de advertência, multa simples, multa diária, 
apreensão, destruição, suspensão, embargo, enfi m, aque-
las estabelecidas no art. 3º do Decreto Federal nº 6.514/08.

 Como se depreende do art. 8º do referido Decreto, 
“a multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, 
quilograma, metro de carvão-mdc, estéreo, metro quadra-
do, dúzia, estipe, cento, milheiros ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado”, podendo 
o órgão ou entidade ambiental especifi car a unidade de 
medida aplicável para cada espécie de recurso ambiental 
objeto da infração.  

Decreto Federal nº 6.514/08

Art. 8º A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma, metro de carvão-
-mdc, estéreo, metro quadrado, dúzia, estipe, 
cento, milheiros ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado.

 
 Assim, o Decreto nº 6.514/2008 prevê em que hi-
póteses haverá a possibilidade de aplicação dessa sanção, 
como é o presente caso, sendo a medida imperiosa a aplica-
ção de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), posto 
que houve violação dos preceitos legais ambientais.

 Quanto ao valor da multa, condiz ao patamar es-
tabelecido no art. 43 do referido decreto que fi xou valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), por violação das normas de 
proteção em área considerada de preservação permanente 
- APP, por hectare ou fração. 

 O auto de infração constitui ato administrativo do-
tado de imperatividade, presunção relativa de legitimidade 
e de legalidade, com a admissão de prova em contrário. 

 Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fa-
tos descritos no auto de infração, atipicidade da conduta ou 
vício em um de seus elementos componentes (sujeito, obje-
to, forma, motivo e fi nalidade) poderá ser desconstituída a 
autuação.

 No caso em comento, a Autuada cometeu infração 
ambiental e não há dúvidas quanto à materialidade e auto-
ria dos fatos, conforme se depreende no Parecer Técnico nº 
2837/2018, à fl . 06.

 Neste contexto, o dano ambiental reclama respon-
sabilização pela qual não há que se perquirir. Assim, ante a 
caracterização do dano causado pelo agente, inevitável que 
se lhe imponha a reparação por este dano, exatamente com 
fulcro no art. 225 da Constituição Federal ao consignar no 
parágrafo terceiro do aludido dispositivo, de modo expres-
so, a responsabilidade administrativa pelo dano ambiental, 
assim como impõe a sua reparação:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso co-
mum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações.
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[...]

§ 3º As condutas e atividades consideradas le-
sivas ao meio ambiente sujeitarão os infrato-
res, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados.

 Portanto, mantenho o valor da multa fi xada, so-
pesando que houve realização de atividade sem a devi-
da licença ambiental, causando consequências danosas 
para o meio ambiente (art.4º, inciso I, do Decreto Federal 
6.514/08).

Art. 4º O agente autuante, ao lavrar o auto 
de infração, indicará as sanções estabeleci-
das neste Decreto, observando: (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.686, de 2008). 

I - gravidade dos fatos, tendo em vista os mo-
tivos da infração e suas consequências para a 
saúde pública e para o meio ambiente;

 Quanto ao embargo, trata-se de penalidade aplica-
da como sanção e como medida acautelatória no momento 
da fi scalização para atender aos objetivos indicados no § 1° 
do art.  101 do Decreto 6.514/08, in verbis:
 

Art.101 Constatada a infração ambiental, o 
agente autuante, no uso do seu poder de po-
lícia, poderá adotar as seguintes medidas ad-
ministrativas: 

§ 1º  As medidas de que trata este artigo têm 
como objetivo prevenir a ocorrência de novas 
infrações, resguardar a recuperação ambiental 
e garantir o resultado prático do processo ad-
ministrativo. 

 Exatamente porque a Autuada não poderia realizar 
o aterramento, a supressão vegetal e a construção de uma 
casa de madeira, medindo 6x3 metros, coberta com telha 
de fi brocimento, piso de chão batido, localizada em Área 
de Preservação Permanente - APP, pertencente a um Lago 
Natural.

 Deste modo, mantenho o embargo da referida cons-
trução com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08:

Art. 15-B. A cessação das penalidades de sus-
pensão e embargo dependerá de decisão da 
autoridade ambiental após a apresentação, 
por parte do autuado, de documentação que 
regularize a obra ou atividade. (Incluído pelo 
Decreto nº 6.686, de 2008).

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais:

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar constatou o aterramento, a supressão 
vegetal e a construção de uma casa de madeira, medindo 
6x3 metros, coberta com telha de fi brocimento, piso de chão 
batido, localizada em Área de Preservação Permanente - 
APP, pertencente a um Lago Natural, sem a devida autori-
zação ambiental;
 b) MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇÃO com base no art.15-B, Decreto nº 6.514/08.
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, que fi cará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal nº 6.514/08. 
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 

os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se a remessa da re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa;
 g) Por derradeiro, determino que a parte Autuada 
desocupe a área e promova a demolição da construção, 
caso não cumprida a presente determinação voluntaria-
mente, que sejam os autos remetidos à Procuradoria Geral 
do Município, para que seja dado o efetivo cumprimento in-
tegral da referida decisão, visando estancar a agressão ao 
meio ambiente.

 Publique-se, notifi que-se por AR a Autuada e de-
mais providências.

 Boa Vista/RR, 17 de fevereiro de 2022.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

PORTARIA Nº 49/2022/SMST                                        
 
 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Sr. Walter Hugo Rocha, 
matrícula nº 28062, como fi scal do Contrato n° 64/2022/
SMST, referente ao Processo n° 021603/2021/SMST, que tem 
como objeto eventual contratação de empresa especia-
lizada para a realização serviços em rastreamento e mo-
nitoramento de veículos, com fornecimento de software de 
gerenciamento de informações e equipamentos em regime 
de comodato, com instalação, treinamento e garantia con-
tratual, para atender a Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Transito da Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR.

 Art. 2º Esta Portaria tem efeito a contar da assinatu-
ra do contrato.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 04 de março de 2022.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 023162/2021/SMST;
 Espécie: Contrato nº. 124/2022/SMST;
 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELE-
COMUNICAÇÕES, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOA VISTA - PMBV E SEUS ENTES DIRETOS E INDIRETOS, 
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS.
 Modalidade: Pregão Eletrônico;
 Valor: R$ 382.018,75 (Trezentos e oitenta e dois mil, 
dezoito reais e setenta e cinco centavos);
 Unidade Orçamentária:  1501 Funcional Programá-
tica:   26 782 0042 2137 Categoria Econômica:   4.4.90.52.00 
Fontes de Recursos:  Multa de Trânsito
 Unidade Orçamentária:  1501 Funcional Programá-
tica:  06 122 0067 2242 Categoria Econômica:   4.4.90.52.00 
Fontes de Recursos:  Recurso Próprio
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 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO;
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA;
 Contratada: UNENTEL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA;
 Data de Assinatura: 25/02/2022;
 Vigência: vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir da emissão da nota de empenho.

Eliabe de Souza Campos
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI N.º 0087/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Exonerar a pedido Ana Paula Alencar de Al-
meida, do Cargo em Comissão do Grupo de Natureza Espe-
cial, Sub-Grupo AB, código, GNE-203, de Procurador Chefe 
desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
03 de março 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0123/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Eventual Aquisição de Medalhas e Troféus 
personalizados e não personalizados, para atender aos 
eventos realizados e/ou apoiados pela FETEC.
 Valor: R$ 105.075,00 (cento e cinco mil, setenta e 
cinco reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 27.812.0027.2.081
 Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: M. R. A CARTÕES E MEDALHAS LTDA
 Data da Assinatura: 04 de Fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0251/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Eventual contratação de empresa especiali-
zada no fornecimento de combustível derivado de petróleo 
tipo gasolina, óleo diesel com e diesel S1o, para atender as 
necessidades da FETEC.
 Valor: R$ 112.700,00 (Cento e doze Mil e setecentos 
reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 04.122.0024.2.072

 Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: KOTINSKI & CIA LTDA
 Data da Assinatura: 03 de Janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

 Processo n°: 0123/2021/FETEC
 Espécie: Extrato de Termo de Contrato
 Objeto: Eventual Aquisição de Medalhas e Troféus 
personalizados e não personalizados, para atender aos 
eventos realizados e/ou apoiados pela FETEC.
 Valor: R$ 105.075,00 (Cento e cinco Mil, setenta e 
cinco reais).
 Fundamentação Legal: Art. 61, parágrafo único da 
Lei n° 8.666/93.
 Programa Atividade: 27.812.0027.2.081
 Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00
 Fonte de Recursos: 1.001.00
 Contratante: Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura De Boa Vista – FETEC.
 Vigência: conforme cláusula nona contratual.
 Contratado: COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO
 Data da Assinatura: 04 de Fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Sob Sistema 
de Registro de Preço Nº 014 /2022

Processo n° 0175/2021 – FETEC
 
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES DENOMINADOS QUADRICICLOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA FUNDAÇÃO DE EDUCA-
ÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos.

 ABERTURA DO CERTAME: 18/03/2021, às 08h00min 
(horário Local).

 O Edital encontra-se disponível a partir do dia 
08/03/2021 aos interessados, mediante solicitação na Co-
missão Permanente de Licitação - CPL, Av. Glaycon De Pai-
va, N°1171 – São Vicente, – Boa Vista/Roraima 1° andar, 
CEP-69.303.340 -(Teatro Municipal de Boa Vista), no horário 
de 8h às 12h e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo 
e-mail: pregaofetec@gmail.com ou, sendo fornecido gratui-
tamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrô-
nico de armazenamento (pen drive).

 Boa Vista (RR), 07 de março de 2022.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

SECRETARIA EXECUTIVA DE                        
DEFESA DO CONSUMIDOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

GABINETE EXECUTIVO

PORTARIA N.º 005/2022/GAB/PROCON

 A SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR- SEDC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
14, I, da Lei 1.756/2016, publicada no D.O.M. n.º 4309, de 
23.12.2016 e inciso I, do Decreto n.º 2.181/1997, e conside-
rando a aquisição através de Recurso Próprio, conforme Pro-
cesso Administrativo nº 01803/2022 – SEDC, decorrente de 
Pregão Eletrônico nº 0190/2021/SEDC – Registro de Preço,
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 R E S O L V E:

 Art. 1º Designar a Senhora THAÍS DO NASCIMENTO 
SILVA - Servidora Estatutária, Matrícula n.º 955.826, como 
Representante Titular da Contratante, para recebimento de 
Material Permanente, conforme especifi cação referente ao 
Lote 05 do presente Termo de Referência do Processo N.º 
01803/2022/SEDC, Pregão Eletrônico n.º 0190/2021-Regis-
tro de Preço e Contrato Administrativo n.º 0111/2022-SEDC.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação no D.O.M.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Secretaria Executiva de Defesa do Con-
sumidor, em 07 de Março de 2022.

Sabrina Amaro Tricot
Secretária Executiva de Defesa do Consumidor - SEDC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

GABINETE EXECUTIVO

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO Nº: 001803/2022 – SEDC
 ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 00111/PRO-
CON/AT/2022/SEDC
 MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 0190/2021/
SMTI/SA/2021 
 OBJETO: Eventual Contratação de “AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES, 
COMO TABLET”, para atender as necessidades da Secretaria 
Executiva de Defesa do Consumidor-SEDC, conforme especi-
fi cado no Termo de Referência do Edital para licitação, ref. 
ao LOTE 05 e quantitativos no anexo do Contrato Adminis-
trativo. 
 VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 
9.428,56 (Nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cin-
quenta seis centavos), referente ao LOTE 05.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução do presente contrato correrão à conta da SEDC: 
Unidade Orçamentária: 03 02, Funcional Programática: 
04.122.0008.2.014; Natureza de Despesa: 4.4.90.52.00, 
Fonte de Recurso: PRÓPRIO, conforme SAD e Declaração de 
Reserva, no valor de R$ 9.428,56 (Nove mil, quatrocentos e 
vinte e oito reais e cinquenta seis centavos)
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 CONTRATADA: ÉLETRISUL COMÉRCIO DE MERCADO-
RIAS E REPRESENTAÇÕES EIRELI
 ASSINAM: SABRINA AMARO TRICOT – Secretária 
Executiva de Defesa do Consumidor, pela contratante, e o 
Senhor NERI GILBERTO DA ROCHA, pela contratada.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência até 31.12.2022, 
contados a partir da publicação do extrato do contrato no 
Diário Ofi cial do Município - DOM. 
 DATA DA ASSINATURA: 23/02/2022.

Sabrina Amaro Tricot
Secretária Executiva de Defesa do Consumidor – SEDC

Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wadson 
de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, Ero-
nilson Bispo Feitosa, Gabriel Mota e Silva, Genilson Cos-
ta e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Idázio Chagas de 
Lima, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jú-
lio Cézar Medeiros Lima, Jullyerre Pablo Lima da Silva, 
Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, 
Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Me-
nezes, Regiane Batista Matos, Sandro Denis de Souza 
Cruz, Thiago Coelho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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